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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA n.º 004/2023
(Processo Administrativo n.° 23381.001385.2023-95)

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Contratação de serviços de limpeza, asseio e conservação predial, para fins de atendimento às
necessidades institucionais, a serem executados com regime de dedicação exclusiva de mão de obra,
nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

LOTE ITEM DESCRIÇÃO CATSER UNIDADE QUANTIDADE
PREÇO

UNITÁRIO
ESTIMADO

(R$)

PREÇO
TOTAL

ESTIMADO
(R$)

1

1 Pisos frios 24090 Metro
Quadrado 9.600 R$ 6,36 R$ 61.056,00

2 Laboratórios 24090 Metro
Quadrado 720 R$ 14,13 R$ 10.173,60

3 Banheiros 24090 Metro
Quadrado 480 R$ 25,44 R$ 12.211,20

4 Pátios e áreas verdes com média
frequência 24104 Metro

Quadrado 8.400 R$ 2,82 R$ 23.688,00

5 Pátios e áreas verdes com baixa
frequência 24104 Metro

Quadrado 4.440 R$ 2,82 R$ 12.520,80

VALOR TOTAL MÁXIMO ACEITÁVEL R$ 119.649,60

1.2. O prazo de vigência da contratação é de 6 (seis) meses, contados do(a) assinatura do
termo de contrato, improrrogável, na forma do art. 75, inciso VIII, da Lein° 14.133/2021.

1.3. O custo estimado total da contratação é de R$ 119.649,60 (cento e dezenove mil, seiscentos e
quarenta e nove reais e sessenta centavos), conforme custos unitários apostos na tabela acima.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A contratação dos serviços, objeto do presente instrumento, decorre da necessidade de se
assegurar as condições de higienização e limpeza das dependências do Campus Avançado João
Pessoa-Mangabeira, inclusive em outros imóveis que venham a ser futuramente ocupados pelo mesmo.
Este serviço é imprescindível, tendo em vista a necessidade de se garantir condições adequadas de
salubridade e higiene das unidades abrangidas no presente processo, garantindo condições adequadas
das instalações aos servidores, discentes e ao público em geral que procura diariamente atendimento
junto ao órgão. Visa à manutenção da prestação dos serviços pela instituição à sociedade, além de zelar
pelos bens públicos móveis e imóveis, e têm por objetivo manter os ambientes de trabalho
permanentemente limpos e saudáveis, voltados à qualidade do trabalho, proporcionando ao público
interno e externo condições mínimas de higiene e conforto, além da manutenção e conservação dos bens
públicos, em caráter permanente. Trata-se de serviço de natureza essencial para a Administração, pois
visa manter os diversos ambientes da Instituição limpos eem condições adequadas para o uso de
alunos, servidores, profissionais prestadores de serviços contratados e visitantes, no desempenho das
suas atividades diárias.
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2.2. Tal solicitação emerge em decorrência dos fatos narrados nos autos dos processos
administrativos n.º 23381.000518.2023-14, n.° 23381.001278.2023-67, no qual a atual empresa
contratada vem incorrendo em diversas infrações que colocamem risco a própria execução do contrato
e o cumprimento das obrigações patronais decorrentes do presente ajuste.

2.3. Em vista das ocorrências, e objetivando a manutenção das condições de trabalhoe prestação dos
serviços institucionais, apresenta-se a presente demanda como solução fática, como medida alternativa
a mitigação dos riscos decorrentes de quebra contratual.

2.4. Há necessidade da contratação em razão da falta de uma estrutura específicapara execução
de tarefas que, embora sejam consideradas auxiliares, são imprescindíveis para o funcionamento das
organizações, tendo em vista que as atividades meio e ou apoio operacional devem garantir a
operacionalização integral das atividades finalísticas de forma contínua, eficiente, segura e confiável.
Portanto, para atingir esse objetivo, a Administração Pública busca obter a contratação dos
serviços de limpeza, asseio e conservação predial, objetivando atingir a eficácia e a eficiência de suas
ações, através da alta produtividade, agilidade, qualidade, e primordialmente de segurança e
máxima perfeição do trabalho, por meio do gerenciamento do pessoal disponível.

2.5. Diante de todo o exposto, os serviços terceirizados demandados, destinam-se à realização de
atividades materiais administrativas, instrumentais ou complementaresaos assuntos que constituem a
área de competência legal do Órgão, conforme dispõeo Decreto n.º 9.507, de 21 de setembro de 2018,
necessários ao bom funcionamento das atividades desenvolvidas no âmbito da instituição.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO

3.1. A solução proposta consiste na prestação de serviços de limpeza, asseio e conservação predial, de
execução indireta, de forma continuada e com o emprego de mão de obra exclusiva, com o fornecimento
de todos os materiais de consumo, insumos e equipamentos necessários e adequados à execução dos
serviços, para assegurar a continuidade do atendimento dos serviços de higienização e limpeza das
dependências das unidades administrativas e acadêmicas da instituição, inclusive em outros imóveis que
venham a ser futuramente ocupados pelas mesmas.

3.2. Os serviços deverão ser executados por profissionais especializados e capacitados. As
categorias profissionais que serão empregadas nos serviços, dentro da Classificação Brasileira de
Ocupação (CBO), serão:

TÍTULO CÓDIGO DESCRIÇÃO SUMÁRIA

Auxiliar de Limpeza / Auxiliar de
Serviços 5143-20

Executam trabalhos de limpeza em geral
em edifícios e outros locais, para
manutenção das condições de higienee
conservação do ambiente.

3.3. Os serviços seguirão as disposições previstas no Termo de Referência, no Código Brasileiro de
Ocupações – CBO de cada função e eventuais serviços adicionais contemplados na rotina de execução
dos serviços, devendo a Contratada adaptar os contratos de trabalho e a remuneração, se for o caso, de
seus empregados, bem como respeitar a Convenção Coletiva de Trabalho – CCT, dos postos descritos
na contratação.

3.4. A comprovação de que a contratação produz os resultados pretendidos pela Administração, será
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constatada através do Instrumento de Medição de Resultado (IMR), dos relatórios da fiscalização do
contrato e do acompanhamento da execuçãono próprio local.

3.5. Todas as funções necessárias à prestação dos serviços elencados neste instrumento são
englobadas nos instrumentos a seguir:

3.5.1. Convenção Coletiva de Trabalho - CCT PB n.° 000071/2023;

3.6. Segue na tabela abaixo, as informações correspondentes a Ocupação (CBO) referente a prestação
dos serviços demandados e o cargo respectivo na convenção coletiva de trabalho.

OCUPAÇÃO CÓDIGO CBO GRUPO PISO NORMATIVO DA
CATEGORIA

Auxiliar de Limpeza /
Auxiliar de Serviços

5143-20 GRUPO I R$ 1.320,00 (um mil, trezentos evinte
reais)*.

* Medida Provisória n.° 1.172, de 1º de maio de 2023

3.7. Os horários de prestação dos serviços serão estabelecidos de acordo com a necessidade da
Contratante, respeitando-se a jornada de 44 (quarenta e quatro) horassemanais.

3.7.1. A realização de horas excedentes só ocorrerá se houver interesse da Contratante e
somente será permitida caso exista, por força do acordo ou convenção coletiva da categoria, a
previsão de que o excesso de horas emum dia possa ser compensado pela correspondente
diminuição em outro dia sem que haja acréscimo de salário, na forma e limites estabelecidos
pelo art. 59, §2ºda CLT, de maneira que em nenhuma hipótese será pago adicional de hora extra.

3.8. A execução dos serviços compreendem, considerando-se cada tipo de área efrequência, as
seguintes tarefas básicas:

3.8.1. Áreas Internas – Pisos Acarpetados

3.8.1.1. São consideradas como áreas internas – pisos acarpetadosaquelas
revestidas de forração ou carpete.

3.8.1.2. Rotina e Frequência de Limpeza

3.8.1.2.1. Os serviços serão executados pela Contratada, conformedisposições
a seguir

I. Diária:

Manter os cestos isentos de resíduos, acondicionando-os em local indicado pelo
Contratante;

Remover o pó de mesas, telefones, armários, arquivos, prateleiras, peitoris, caixilhos
das janelas, bem como dos móveis existentes, dos aparelhos elétricos, dos extintores
de incêndio, entre outros. Sempre que possível, utilizar apenas pano úmido, com a
finalidade de:

Evitar o uso desnecessário de aditivos e detergentes para alimpeza dos móveis
e eliminar o uso de produtos lustra-móveis; e
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Evitar fazer a limpeza de bocais e outras partes manuseáveiscom produtos
potencialmente alergênicos.

Limpar e remover o pó de capachos e tapetes;

Aspirar o pó em todo o piso acarpetado;

Remover manchas, sempre que possível, imediatamente após a sua formação, mas
nunca esfregá-las, sob pena de aumentar a área afetada. No caso de as manchas
serem de substâncias que contenham óleo ou gordura, recomenda-se retirar o
excesso com um pano umedecido com álcool (sem esfregar) e, em seguida, usar um
pano umedecido com água e sabão. Em seguida, enxugar com pano seco ou papel
absorvente; e

Executar demais serviços considerados necessários à frequência diária.

II. Semanal

Limpar atrás dos móveis, armários e arquivos;

Limpar divisórias, portas, barras e batentes com produto adequado;

Limpar as forrações de couro ou plástico em assentos e poltronascom produto
adequado;

Limpar telefones com a utilização do produto adequado, evitando fazer a
limpeza de bocais e outras partes manuseáveis com produtos alergênicos, usando
apenas pano úmido;

Limpar e polir todos os metais, tais como: torneiras, válvulas, registros, sifões e
fechaduras com produto adequado, procurando fazer uso de polidores de baixa
toxidade ou atóxicos;

Retirar o pó e resíduos dos quadros com pano úmido; e

Executar demais serviços considerados necessários à frequência semanal.

III. Mensal

Limpar e remover manchas de forros, paredes e rodapés;

Remover o pó de cortinas e persianas com equipamentos eacessórios adequados;
e

Executar os demais serviços considerados necessários à frequência mensal.

IV. Trimestral

Limpar todas as luminárias por dentro e por fora, lâmpadas, aletas e difusores;

Limpar persianas com produtos, equipamentos e acessórios adequados; e
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Executar os demais serviços considerados necessários à frequênciatrimestral.

V. Anual

Efetuar lavagem das áreas acarpetadas; e

Executar os demais serviços considerados necessários à frequênciaanual.

3.8.1.3. Considerações Finais

i. A lavagem do carpete deverá ser realizada quando realmente for necessária ou
em função da especificação do fabricante, especialmente nos locais que
apresentem alto tráfego de pessoas, tais como: halls, acessos a elevadores,
corredores, escadas etc.

ii. Os trapos e estopas contaminados nas atividades de polimento (ou em que se
utilizem produtos considerados tóxicos) deverão ser segregados e ter destinação
adequada.

3.8.2. Áreas Internas – Pisos Frios

3.8.2.1. São consideradas como áreas internas – pisos frios aquelas constituídas ou
revestidas de paviflex, mármore, cerâmica, marmorite, plurigoma e madeira, incluindo os
sanitários.

3.8.2.2. Rotina e Frequência de Limpeza

3.8.2.2.1. Os serviços serão executados pela Contratada, conforme disposições a
seguir:

I. Diária:

Limpar espelhos e pisos dos sanitários com pano úmido e saneante domissanitário
desinfetante, realizando a remoção de sujidades e de outros contaminantes,
mantendo-os em adequadas condições de higienização durante todo o horário
previsto de uso;

Lavar bacias, assentos e pias com saneante domissanitário desinfetante, mantendo-
os em adequadas condições de higienização durante todo o horário previsto de uso;

Efetuar a reposição de papel higiênico, sabonete e papel toalha nos respectivos
sanitários;

Manter os cestos isentos de detritos, acondicionando-os em local indicado pelo
Contratante;

Remover o pó de mesas, telefones, armários, arquivos, prateleiras, peitoris e
caixilhos das janelas, bem como dos móveis existentes,incluindo aparelhos elétricos,
extintores de incêndio, entre outros.
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Sempre que possível, utilizar apenas pano úmido, com a finalidade de:

Evitar uso desnecessário de aditivos e detergentes para alimpeza dos
móveis e eliminar o uso de produtos lustra-móveis; e

Evitar fazer a limpeza de bocais e outras partes manuseáveiscom produtos
potencialmente alergênicos.

Varrer pisos removendo os detritos, acondicionando-os apropriadamente e
encaminhando-os para local indicado pelo Contratante;

Remover manchas e lustrar os pisos encerados de madeira;

Passar pano úmido e polir os pisos paviflex, mármore, cerâmica,marmorite, plurigoma
e similares;

Limpar os elevadores com produto adequado; Limpar/remover o pó de

capachos e tapetes; e

Executar demais serviços considerados necessários à frequênciadiária.

II. Semanal

Limpar os azulejos, pisos e espelhos dos sanitários com saneantes domissanitários
desinfetantes, mantendo-os em adequadas condições de higienização;

Limpar atrás dos móveis, armários e arquivos;

Limpar divisórias, portas, barras e batentes com produto adequado;

Limpar as forrações de couro ou plástico em assentos e poltronascom produto
adequado;

Limpar/polir todos os metais, tais como: torneiras, válvulas, registros, sifões,
fechaduras etc. com produto adequado, procurando fazer usode polidores de baixa
toxidade ou atóxicos;

Limpar telefones com produto adequado, evitando fazer a limpeza de bocais e outras
partes manuseáveis com produto alergênico, usando apenas pano úmido;

Encerar e lustrar os pisos de madeira, paviflex, plurigoma e similares;Retirar o pó e

resíduos dos quadros em geral; e

Executar demais serviços considerados necessários à frequênciasemanal.

III. Mensal

Limpar e remover manchas de forros, paredes e rodapés;

Remover o pó de cortinas e persianas com equipamentos eacessórios adequados;
e

Executar demais serviços considerados necessários à frequência mensal.
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IV. Trimestral

Limpar todas as luminárias por dentro e por fora, além de lâmpadas, aletas e
difusores com o acompanhamento da manutenção;

Limpar persianas com produtos, equipamentos e acessórios adequados; e

Executar demais serviços considerados necessários à frequência trimestral.

3.8.2.3. Considerações Finais

i. Os trapos e estopas contaminados nas atividades de polimento (ou em que se
utilizem produtos considerados tóxicos) deverão ser segregados e ter destinação
adequada.

3.8.3. Áreas Internas – Laboratórios

3.8.3.1. São consideradas como áreas internas – laboratórios as áreas destinadas
exclusivamente para trabalhos de pesquisa e/ou análises laboratoriais.

3.8.3.2. Rotina e Frequência de Limpeza

3.8.3.2.1. Os serviços serão executados pela Contratada, conformedisposições
a seguir.

I. Diária:

Manter os cestos isentos de detritos, acondicionando-os em local indicado pelo
Contratante;

Remover o pó de mesas, telefones, armários, arquivos, prateleiras, peitoris, caixilhos
das janelas, bem como dos demais móveisexistentes, incluindo aparelhos elétricos,
extintores de incêndio, entre outros. Sempre que possível, utilizar apenas pano
úmido, com a finalidade de:

Evitar o uso desnecessário de aditivos e detergentes para limpeza dos móveis
e eliminar o uso de produtos lustra-móveis; e

Evitar fazer a limpeza de bocais e outras partes manuseáveis com
produtos potencialmente alergênicos e contar com o acompanhamento da
manutenção.

Limpar espelhos e pisos dos sanitários com pano e saneante domissanitário
desinfetante, realizando a remoção de sujidades e outros contaminantes, mantendo-
os em adequadas condições de higienização durante todo o horário previsto de uso;

Lavar bacias, assentos e pias com saneante domissanitário desinfetante, mantendo-
os em adequadas condições de higienização durante todo o horário previsto de uso;

Passar pano úmido e polir os pisos paviflex, mármore, cerâmica, marmorite,
plurigoma e similares;

Varrer pisos removendo os detritos, acondicionando-os apropriadamente e
encaminhando-os para local indicado pelo Contratante;
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Limpar os balcões desocupados com saneante domissanitário desinfetante;

Limpar as mesas com tampo de fórmica com saneante domissanitário desinfetante; e

Executar demais serviços considerados necessários à frequência diária.

II. Semanal

Limpar atrás dos móveis, armários e arquivos;

Limpar divisórias, portas, barras e batentes com produto adequado;

Limpar as forrações de couro ou plástico em assentos e poltronascom produto
adequado;

Limpar e polir todos os metais, tais como: torneiras, válvulas, registros, sifões,
fechaduras, etc. com produto adequado, procurandofazer uso de polidores de baixa
toxidade ou atóxicos;

Limpar os azulejos, pisos e espelhos dos sanitários com saneantes domissanitários
desinfetantes, mantendo-os em adequadas condições de higienização;

Limpar telefones com produto adequado, evitando fazer a limpeza de bocais e outras
partes manuseáveis com produtos alergênicos, usando apenas pano úmido;

Lavar os pisos paviflex, mármore, cerâmica, marmorite, plurigoma e similares.
Quando a área for considerada pequena, essa tarefa será executada com balde;
quando extensa, somente poderá ser realizada com equipamentos limpadores
(lavadoras) de alta pressão, cuja vazão não deve ultrapassar 360 (trezentos e
sessenta) litros/hora; e

Executar demais serviços considerados necessários à frequênciasemanal.

III. Mensal

Limpar e remover manchas de forros, paredes e rodapés;

Remover o pó de cortinas e persianas com equipamentos eacessórios adequados;
e

Executar demais serviços considerados necessários à frequênciamensal.

IV. Trimestral

Limpar todas as luminárias por dentro e por fora, além de lâmpadas,aletas e
difusores com acompanhamento da manutenção;

Limpar persianas com produtos, equipamentos e acessórios
adequados; e

Executar demais serviços considerados necessários à frequênciatrimestral.

3.8.3.3. Considerações Finais

i. No desenvolvimento das atividades não será permitido tocar eminterruptores,
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equipamentos, materiais e insumos que sejam
específicos de laboratório. Eventuais ocorrências acidentais, nessesentido, devem
ser comunicadas, ato contínuo, diretamente peloprofissional da Contratada ao
responsável pelo laboratório.

ii. Os trapos e estopas contaminados nas atividades de polimento (ou em que se
utilizem produtos considerados tóxicos) deverão ser segregados e ter destinação
adequada.

iii. Na limpeza e desinfecção de laboratórios, os desinfetantes utilizados deverão
ser compatíveis com quaisquer atividades e culturas de microorganismos que
porventura sejam utilizadas.

3.8.4. Áreas Internas – Almoxarifados / Galpões

3.8.4.1. São consideradas como áreas internas – almoxarifados e galpõesas áreas
utilizadas para depósito, estoque ou guarda de materiais diversos.

3.8.4.2. Rotina e Frequência de Limpeza

3.8.4.2.1. Os serviços serão executados pela Contratada conformedisposições a
seguir.

I. Diária:

Manter os cestos isentos de detritos, acondicionando-os em local indicado pelo
Contratante;

Remover o pó de mesas, telefones, armários, arquivos, prateleiras, peitoris,
caixilhos das janelas, bem como dos demais móveis existentes, incluindo
aparelhos elétricos, extintores de incêndio, entre outros. Sempre que possível,
utilizar apenas pano úmido, com a finalidade de:

Evitar o uso desnecessário de aditivos e detergentes para alimpeza dos
móveis e eliminar o uso de produtos lustra-móveis.

Evitar fazer a limpeza de bocais e outras partes manuseáveiscom produtos
potencialmente alergênicos;

Efetuar a reposição de papel higiênico, sabonete e papel toalha nosrespectivos
sanitários;

Limpar os espelhos e pisos dos sanitários com pano úmido e saneante
domissanitário desinfetante, realizando a remoção de sujidade e outros
contaminantes, mantendo-os em adequadas condições de higienização durante todo
o horário previsto de uso;

Lavar bacias, assentos e pias com saneante domissanitário desinfetante, mantendo-
os em adequadas condições de higienização durante todo o horário previsto de uso;

Passar pano úmido e polir os pisos paviflex, mármore, cerâmica,marmorite, plurigoma
e similares;
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Varrer pisos removendo os detritos, acondicionando-os apropriadamente e
encaminhando-os para local indicado pelo Contratante; e

Executar demais serviços considerados necessários à frequênciadiária.

Manter os cestos isentos de detritos, acondicionando-os em localindicado pelo
Contratante;

Varrer pisos removendo os detritos, acondicionando-os apropriadamente e
encaminhando-os para local indicado pelo Contratante; e

Executar demais serviços considerados necessários à frequênciadiária.

II. Semanal

Limpar atrás dos móveis, armários e arquivos;
Limpar divisórias, portas, barras e batentes com produto adequado;

Limpar as forrações de couro ou plástico em assentos e poltronascom produto
adequado;

Limpar e polir todos os metais, tais como: torneiras, válvulas, registros, sifões,
fechaduras etc. com produto adequado, procurando fazer uso de polidores de baixa
toxidade ou atóxicos;

Limpar os azulejos, os pisos e espelhos dos sanitários com saneantes
domissanitários desinfetantes, mantendo-os em adequadas condições de
higienização;

Limpar telefones com produto adequado, evitando fazer a limpeza de bocais (e
outras partes manuseáveis) com produtos alergênicos, usando apenas pano úmido;
e

Executar demais serviços considerados necessários à frequência semanal.

Passar pano úmido nos pisos, removendo pó, manchas etc.

III. Quinzenal

Remover o pó de prateleiras, bancadas, armários, bem como dos demais móveis
existentes;

Sempre que possível, utilizar apenas pano úmido, com a finalidade de evitar uso
desnecessário de aditivos e detergentes para a limpeza dos móveis e eliminar o uso
de produtos lustra-móveis; e

Executar demais serviços considerados necessários à frequência quinzenal.

IV. Mensal

Limpar e remover manchas de forros, paredes e rodapés;

Remover o pó de cortinas e persianas com equipamentos eacessórios adequados;
e
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Executar demais serviços considerados necessários à frequência mensal.

V. Trimestral

Limpar todas as luminárias por dentro e por fora, além de lâmpadas, aletas e
difusores;

Limpar cortinas e persianas com produtos, equipamentos e acessórios adequados; e

Executar demais serviços considerados necessários à frequência trimestral.

3.8.4.3. Consideração Final

i. Os trapos e estopas contaminados nas atividades de polimento (ou em que se
utilizem produtos considerados tóxicos) deverão ser segregados e ter destinação
adequada.

3.8.5. Áreas Internas – Oficinas

3.8.5.1. São consideradas como áreas internas – oficinas aquelas destinadas a executar
serviços de reparos, manutenção de equipamentos,materiais etc.

3.8.5.2. Rotina e Frequência de Limpeza

3.8.5.2.1. Os serviços serão executados pela Contratada conforme
disposições a seguir.

I. Diária

Manter os cestos isentos de detritos, acondicionando-os em local indicado pelo
Contratante;

Remover o pó de mesas, telefones, armários, arquivos, prateleiras, peitoris, caixilhos
das janelas, bem como dos demais móveisexistentes, incluindo aparelhos elétricos,
extintores de incêndio, entre outros. Sempre que possível, utilizar apenas pano
úmido, com a finalidade de:

Evitar o uso desnecessário de aditivos e detergentes para a limpeza dos móveis e
eliminar o uso de produtos lustra-móveis; e

Evitar fazer a limpeza de bocais e outras partes manuseáveis com produtos
potencialmente alergênicos.

Limpar espelhos e pisos dos sanitários com pano úmido e saneante domissanitário
desinfetante, realizando a remoção de sujidades e outros contaminantes, mantendo-
os em adequadas condições de higienização durante todo o horário previsto de uso;

Lavar bacias, assentos e pias com saneante domissanitário desinfetante, mantendo-
os em adequadas condições de higienização durante todo o horário previsto de uso;

Efetuar a reposição de papel higiênico, sabonete e papel toalha nos respectivos
sanitários;

Passar pano úmido e polir os pisos paviflex, mármore, cerâmica, marmorite,
plurigoma e similares;



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba
Pró-Reitoria de Administração e Finanças

__________________________________________________________________
Diretoria de Compras, Contratos e Licitações
Av. Almirante Barroso, 1077, Centro, João Pessoa/PB, CEP: 58.013-120
+55 (83) 3612-9161 / (83) 99940 1002 - licitacao@ifpb.edu.br

Varrer pisos removendo os detritos, acondicionando-os
apropriadamente e encaminhando-os para local indicado pelo
Contratante; e

Executar demais serviços considerados necessários à frequênciadiária.

Retirar os detritos dos cestos 2 (duas) vezes por dia, removendo-ospara local
indicado pelo Contratante;

Varrer pisos removendo os detritos, acondicionando-os apropriadamente e
encaminhando-os para local indicado pelo Contratante;

Limpar e remover poças e manchas de óleo dos pisos, quando solicitado pelo
Contratante; e

Executar demais serviços considerados necessários à frequência diária.

II. Semanal

Limpar atrás dos móveis, armários e arquivos;

Limpar divisórias, portas, barras e batentes com produto adequado;

Limpar as forrações de couro ou plástico em assentos e poltronascom produto
adequado;

Limpar e polir todos os metais, tais como: torneiras, válvulas, registros, sifões,
fechaduras, etc. com produto adequado, procurando fazer uso de polidores de
baixa toxidade ou atóxicos;

Limpar os azulejos, os pisos e espelhos dos sanitários com saneantesdomissanitários
desinfetantes, mantendo-os em adequadas condições de higienização;

Limpar telefones com produto adequado, evitando fazer a limpeza de bocais e outras
partes manuseáveis com produtos alergênicos, usando apenas pano úmido; e

Executar demais serviços considerados necessários à frequência semanal.

III. Mensal

Limpar e remover manchas de forros, paredes e rodapés;

Remover o pó de cortinas e persianas com equipamentos eacessórios
adequados; e

Executar demais serviços considerados necessários à frequência mensal.

IV. Trimestral

Limpar todas as luminárias por dentro e por fora, além de lâmpadas, aletas e
difusores;

Limpar persianas com produtos, equipamentos e acessórios adequados; e
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Executar demais serviços considerados necessários à frequência trimestral.

V. Semestral

Lavar o piso com solução desengraxante, usando equipamento apropriado; e

Executar demais serviços considerados necessários à frequência semestral.

3.8.5.2. Considerações Finais

i. Os trapos e estopas contaminados nas atividades de polimento (ou em que se
utilizem produtos considerados tóxicos) deverão ser segregados e ter destinação
adequada.

ii. Para as áreas de oficinas, segregar e dar a devida destinação aos resíduos perigosos
de limpeza (solventes e estopas contaminadas, borras oleosas etc.) e considerar a
substituição de produtos desengraxantes por alternativas menos tóxicas.

3.8.6. Áreas Internas com Espaços Livres – Saguão, Hall e Salão

3.8.6.1. São consideradas como áreas internas aquelas com espaços livres como saguão,
hall e salão, revestidas com pisos frios ou acarpetados.

3.8.6.2. Rotina e Frequência de Limpeza

3.8.6.2.1. Os serviços serão executados pela Contratada conforme
disposições a seguir.

I. Diária

Manter os cestos isentos de detritos, acondicionando-os em local indicado pelo
Contratante;

Remover o pó dos peitoris e caixilhos das janelas, bem como debancos, cadeiras e
demais móveis existentes, incluindo telefones, extintores de incêndio, entre outros.
Sempre que possível, utilizar apenas pano úmido, com a finalidade de:

Evitar o uso desnecessário de aditivos e detergentes para alimpeza dos móveis
e eliminar o uso de produtos lustra-móveis; e

Evitar fazer a limpeza de bocais e outras partes manuseáveiscom produtos
potencialmente alergênicos.

Varrer pisos removendo os detritos, acondicionando-os apropriadamente e
encaminhando-os para local indicado pelo Contratante;

Remover manchas e lustrar os pisos encerados de madeira;

Passar pano úmido e polir os pisos paviflex, mármore, cerâmica, marmorite,
plurigoma e similares;

Limpar e remover o pó de capachos e tapetes; e

Executar demais serviços considerados necessários à frequência diária.
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II. Semanal

Limpar portas, barras e batentes com produto adequado;

Limpar as forrações de couro ou plástico em assentos e poltronascom produto
adequado;

Limpar e polir todos os metais, tais como: torneiras, válvulas, registros, sifões,
fechaduras, etc. com produto adequado, procurando fazer uso de polidores de baixa
toxidade ou atóxicos;

Limpar telefones com produto adequado, evitando fazer a limpeza de bocais e outras
partes manuseáveis com produtos alergênicos, usando apenas pano úmido;

Encerar/lustrar os pisos de madeira, paviflex, plurigoma e similares;Retirar o pó e

resíduos dos quadros em geral; e

Executar demais serviços considerados necessários à frequênciasemanal.

III. Mensal

Limpar e remover manchas de forros, paredes e rodapés;

Remover o pó de cortinas e persianas com equipamentos e
acessórios adequados; e

Executar demais serviços considerados necessários à frequênciamensal.

IV. Trimestral

Limpar todas as luminárias por dentro e por fora, além de lâmpadas,aletas e
difusores;

Limpar persianas com produtos, equipamentos e acessórios adequados; e

Executar demais serviços considerados necessários à frequência trimestral.

3.8.6.3. Consideração Final

i. Os trapos e estopas contaminados nas atividades de polimento (ou em que se
utilizem produtos considerados tóxicos) deverão ser segregados e ter destinação
adequada.

3.8.7. Áreas Internas – Sanitários de Uso Público ou Coletivo de GrandeCirculação

3.8.7.1. São consideradas as atividades de limpeza e higienizaçãorealizadas de forma
permanente e efetiva em instalações sanitárias de uso público ou coletivo de grande
circulação em locais de âmbito interno.

3.8.7.2. Rotina e Frequência de Limpeza

3.8.7.2.1. Os serviços serão executados pela Contratada conforme
disposições a seguir.
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I. Diária

Limpar espelhos e pisos dos sanitários com pano úmido e saneante domissanitário
desinfetante, realizando a remoção de sujidades e outros contaminantes, mantendo-
os em adequadas condições de higienização durante todo o horário previsto de uso;

Lavar bacias, assentos e pias com saneante domissanitário desinfetante, mantendo-
os em adequadas condições de higienização durante todo o horário previsto de uso;

Efetuar a reposição de papel higiênico, sabonete e papel toalha nos respectivos
sanitários;

Manter os cestos isentos de detritos, acondicionando-os em local indicado pelo
Contratante;

Remover o pó de mesas, armários, prateleiras, peitoris, caixilhos das janelas, bem
como de móveis existentes, incluindo aparelhos elétricos, extintores de incêndio,
entre outros. Sempre que possível, utilizar apenas pano úmido, com a finalidade de:

Evitar uso desnecessário de aditivos e detergentes para alimpeza dos
móveis e eliminar o uso de produtos lustra-móveis; e

Evitar fazer a limpeza de partes manuseáveis com produtospotencialmente
alergênicos.

Varrer pisos removendo os detritos, acondicionando-os apropriadamente e
encaminhando-os para local indicado pelo Contratante;

Remover manchas;

Passar pano úmido e polir os pisos paviflex, mármore, cerâmica, marmorite,
plurigoma e similares;

Limpar e remover o pó de capachos e tapetes; e

Executar demais serviços considerados necessários à frequência diária.

II. Semanal

Limpar azulejos, pisos e espelhos dos sanitários com saneantes domissanitários
desinfetantes, mantendo-os em adequadas condições de higienização;

Limpar atrás dos móveis e armários;

Limpar divisórias, portas, barras e batentes com produto adequado;

Limpar e polir todos os metais, tais como: torneiras, válvulas, registros, sifões,
fechaduras, etc. com produto adequado, procurando fazer uso de polidores de baixa
toxidade ou atóxicos;

Encerar/lustrar os pisos paviflex, plurigoma e similares; e

Executar demais serviços considerados necessários à frequência semanal.

III. Mensal
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Limpar e remover manchas de forros, paredes e rodapés;

Remover o pó de cortinas e persianas com equipamentos eacessórios adequados;
e

Executar demais serviços considerados necessários à frequência mensal.

IV. Trimestral

Limpar todas as luminárias por dentro e por fora, além de lâmpadas, aletas e
difusores;

Limpar persianas com produtos, equipamentos e acessórios adequados; e

Executar demais serviços considerados necessários à frequência trimestral.
3.8.7.3. Consideração Final

i. Os trapos e estopas contaminados nas atividades de polimento (ou em que se utilizem
produtos considerados tóxicos) deverão ser segregados eter destinação adequada.

3.8.8. Áreas Externas – Pisos Pavimentados Adjacentes/Contíguos às Edificações

3.8.8.1. São consideradas como áreas externas – pisos pavimentados
adjacentes/contíguos às edificações aquelas circundantes aos prédios administrativos,
revestidas de cimento, lajota, cerâmica etc.

3.8.8.2. Rotina e Frequência de Limpeza

3.8.8.2.1. Os serviços serão executados pela Contratada conformedisposições a
seguir.

I. Diária

Manter os cestos isentos de detritos, acondicionando-os em localindicado pelo
Contratante;

Limpar e remover o pó de capachos;Limpar

adequadamente cinzeiros;

Varrer as áreas pavimentadas removendo detritos, acondicionando-os
apropriadamente e encaminhando-os para local indicado pelo Contratante;

Retirar papéis, detritos e folhagens, acondicionando-os apropriadamente e
encaminhando-os para local indicado pelo Contratante, observada a legislação
ambiental vigente e a demedicina e segurança do trabalho, sendo terminantemente
vedada a queima dessas matérias em local não autorizado, situado na área
circunscrita, de propriedade do Contratante;

Executar demais serviços considerados necessários à frequência diária; e

Lavar os pisos somente nas áreas circunscritas que apresentem sujidade e manchas,
observando as restrições quanto à utilização da água.
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II. Semanal

Lavar os pisos, observados as restrições quanto à utilização da água;e

Executar demais serviços considerados necessários à frequência semanal.

III. Mensal
Limpar e polir todos os metais, tais como: torneiras, válvulas, registros, sifões,
fechaduras etc. com produto adequado, procurando fazer uso de polidores de baixa
toxidade ou atóxicos; e

Executar demais serviços considerados necessários à frequência mensal.

3.8.8.3. Utilização da Água

i. A limpeza dos pisos pavimentados somente será feita por meio de varredura e
recolhimento de detritos ou por meio da utilização de baldes, panos molhados ou escovão,
sendo expressamente vedada a lavagem com água potável, exceto em casos em que se
confirme a presença de material contagioso ou outros que tragam danos à saúde.

ii. Sempre que possível, será permitida a lavagem com água de reuso ou outras fontes
(águas de chuva, poços cuja água seja certificada de não contaminação por metais
pesados ou agentes bacteriológicos, minas e outros).

3.8.8.4. Consideração Final

i. Os trapos e estopas contaminados nas atividades de polimento (ou em que se
utilizem produtos considerados tóxicos) deverão ser segregados e ter destinação
adequada.

3.8.9. Áreas Externas – Varrição de Passeios e Arruamentos

3.8.9.1. São consideradas como áreas externas – varrição de passeios e arruamentos
áreas destinadas a estacionamentos (inclusive garagens cobertas), passeios, alamedas,
arruamentos e demais áreas circunscritas nas dependências do Contratante.

3.8.9.2. Rotina e Frequência de Limpeza

3.8.9.2.1. Os serviços serão executados pela Contratada conforme
disposições a seguir.

I. Diária

Manter os cestos isentos de detritos, acondicionando-os em local indicado pelo
Contratante;

Varrer as áreas pavimentadas, removendo os detritos,
acondicionando-os apropriadamente e encaminhando-os para local indicado pelo
Contratante;

Retirar papéis, detritos e folhagens, acondicionando-os
apropriadamente e encaminhando-os para local indicado pelo Contratante,
observando a legislação ambiental vigente e a de
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medicina e segurança do trabalho, sendo terminantemente vedada a queima dessas
matérias em local não autorizado, situado na área circunscrita de propriedade do
Contratante; e

Executar demais serviços considerados necessários à frequência diária.

II. Semanal

Executar serviços considerados necessários à frequência semanal.

III. Mensal

Executar serviços considerados necessários à frequência mensal.

3.8.9.3. Utilização da Água

i. A limpeza de passeios somente será feita por meio de varredura e recolhimento de
detritos ou por meio da utilização de baldes, panos molhados ou escovão, sendo
expressamente vedada a lavagem com água potável, exceto em casos em que se confirme
a presença de material contagioso ou outros que tragam danos à saúde.

ii. Sempre que possível, será permitida a lavagem com água de reuso ou outras fontes
(águas de chuva, poços cuja água seja certificada de não contaminação por metais
pesados ou agentes bacteriológicos, minas e outros).

3.8.10. Áreas Externas – Pátios e Áreas Verdes

3.8.10.1. Áreas de Alta Frequência

3.8.10.1.1. São consideradas como áreas externas – pátios e áreas verdes –
alta frequência aquelas externas, presentes nas

dependências do Contratante e que necessitam de limpeza semanal.

3.8.10.1.2. Rotina e Frequência de Limpeza

3.8.10.1.2.1. Os serviços serão executados pela Contratada conforme
disposições a seguir

I. Semanal

Retirar os detritos dos cestos, removendo-os para local indicado pelo
Contratante;

Varrer as áreas pavimentadas, removendo os detritos, acondicionando-os
apropriadamente e encaminhando-os para local indicado pelo Contratante;

Retirar papéis, detritos e folhagens das áreas verdes, acondicionando-os
apropriadamente e encaminhando-os para local indicado pelo Contratante,
observando a legislação
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ambiental vigente e a de medicina e segurança do trabalho, sendo
terminantemente vedada a queima dessas matérias em local não autorizado,
situado na área circunscrita de propriedade do Contratante; e

Executar demais serviços considerados necessários à frequência semanal.

3.8.10.2. Áreas de Média Frequência

3.8.10.2.1. São consideradas como áreas externas – pátios e áreas verdes –
média frequência aquelas externas, presentes nas dependências do Contratante e
que necessitam de limpeza quinzenal.

3.8.10.2.2. Rotina e Frequência de Limpeza

3.8.10.2.2.1. Os serviços serão executados pela Contratada conforme
quadro a seguir.

I. Quinzenal

Retirar os detritos dos cestos, removendo-os para local indicado pelo
Contratante;

Varrer as áreas pavimentadas, removendo os detritos, acondicionando-os
apropriadamente e encaminhando-os para local indicado pelo Contratante;

Retirar papéis, detritos e folhagens das áreas verdes, acondicionando-os
apropriadamente e encaminhando-os para local indicado pelo Contratante,
observando a legislação ambiental vigente e a de medicina e segurança do
trabalho,sendo terminantemente vedada a queima dessas matérias em local
não autorizado, situado na área circunscrita, de propriedade do Contratante;
e

Executar demais serviços considerados necessários à frequência quinzenal.

3.8.10.3. Áreas de Baixa Frequência

3.8.10.3.1. São consideradas como áreas externas – pátios e áreas verdes –
baixa frequência aquelas externas, presentes nas dependências do Contratante e
que necessitam de limpeza mensal.

3.8.10.3.2. Rotina e Frequência de Limpeza

3.8.10.3.2.1. Os serviços serão executados pela Contratada conforme
disposições a seguir.

I. Mensal
Retirar os detritos dos cestos, removendo-os para local indicado pelo
Contratante;

Varrer as áreas pavimentadas, removendo os detritos, acondicionando-os
apropriadamente e encaminhando-os para local indicado pelo Contratante;

Retirar papéis, detritos e folhagens das áreas verdes, acondicionando-os
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apropriadamente e encaminhando-os para local indicado pelo Contratante,
observando a legislação ambiental vigente e a de medicina e segurança do
trabalho,sendo terminantemente vedada a queima dessas matérias em local
não autorizado, situado na área circunscrita depropriedade do Contratante;
e

Executar demais serviços considerados necessários à frequência mensal.

3.8.10.4. Utilização de Água

i. A limpeza de pátios somente será feita por meio de varredura e recolhimento de detritos,
sendo expressamente vedada a lavagem com água potável, exceto em casos em que se
confirme a presença de material contagioso ou outros que tragam danos à saúde.

ii. Sempre que possível, será permitida a lavagem com água de reuso ou outras fontes
(águas de chuva, poços cuja água seja certificada de não contaminação por metais
pesados ou agentes bacteriológicos, minas e outros).

3.8.11. Áreas Externas – Coleta de Detritos em Pátios e Áreas Verdes –Frequência Diária

3.8.11.1. São consideradas como áreas externas – coleta de detritos em pátios e áreas
verdes – frequência diária aquelas externas, com e sem pavimentos, pedregulhos, jardins e
gramados.

3.8.11.2. Rotina e Frequência de Limpeza

3.8.11.2.1. Os serviços serão executados pela Contratada conforme
disposições a seguir.

I. Diária

Retirar os detritos dos cestos de lixo, removendo-os para localindicado pelo
Contratante; e

Coletar papéis, detritos e folhagens das áreas, acondicionando-os
apropriadamente e encaminhando-os para local indicado pelo

Contratante, observando a legislação ambiental vigente e a demedicina e
segurança do trabalho, sendo terminantemente vedada a queima dessas matérias
em local não autorizado, situado na áreacircunscrita de propriedade do Contratante.

3.8.12. Vidros Externos – Frequência Trimestral e Semestral – Com ou Sem Exposição à
Situação de Risco

3.8.12.1. São considerados como vidros externos aqueles localizados nas fachadas das
edificações. Os vidros externos são compostos por face interna e face externa.

3.8.12.2. A quantificação da área dos vidros externos deverá se referir somente a uma
de suas faces.

3.8.12.3. Descrição dos Serviços

3.8.12.3.1. Os serviços serão executados pela Contratada conforme disposições a
seguir. Ressalta-se que a limpeza da face externa dos vidros externos pode ser
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realizada tanto trimestralmente quanto semestralmente.

I. Quinzenal

Face interna – Limpar todos os vidros externos, face interna, aplicando-lhes, se
necessário, produtos antiembaçantes de baixa toxicidade.

II. Trimestral

Face externa – Limpar todos os vidros externos, face externa, aplicando-lhes, se
necessário, produtos antiembaçantes de baixa toxicidade.

III. Quinzenal

Face interna – Limpar todos os vidros externos, face interna, aplicando-lhes, se
necessário, produtos antiembaçantes de baixa toxicidade.

IV. Semestral

Face externa – Limpar todos os vidros externos, face externa, aplicando-lhes, se
necessário, produtos antiembaçantes de baixa toxicidade.

3.9. Os serviços compreendem, ainda a execução, de tarefas acessórias, tais como:

a. Efetuar a carga, descarga e transporte de materiais, servindo-se das próprias mãos ou
utilizando carrinho de mão e/ou ferramentas manuais, possibilitando a utilização ou remoção
daqueles materiais;

b. Auxiliar o oficial ou encarregado, em conjunto ou sozinho, para levar a bom termo a execução
de suas tarefas.
c. Zelar pela conservação, limpeza e estado de operação dos instrumentos, equipamentos e
locais de trabalho, observando a necessidade de utilização de dispositivos especiais e outros
equipamentos relativos ao asseio e ao controle do processo;

d. Retirar ervas daninhas e folhas velhas ou danificadas;

e. Limpar as áreas ajardinadas, retirando toda espécie de lixo;

f. Zelar pela segurança individual e coletiva, utilizando equipamentos de proteção apropriados,
quando da execução dos serviços.

g. Auxiliar na separação e acondicionamento dos materiais para reciclagem ou reaproveitamento,
de forma a proteger o meio ambiente;

h. Auxiliar, aos servidores da área de materiais, na arrumação dos materiais no almoxarifado,
tanto nas estantes quanto nos paletes;

i. Transporte de materiais de consumo e permanentes, internamente ouexternamente, sob
a orientação de servidor da área de materiais, utilizando-se de meio mecânico ou manual;

j. Executar tratamento e descarte de resíduos provenientes do seu local de trabalho.

k. Levantar os materiais a serem utilizados nos diversos serviços providenciando os itens faltantes,
de forma a evitar atrasos e interrupções nos serviços.
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l. Relatar avarias nas instalações hidráulicas, elétricas e de iluminação;

m. Acatar as orientação do preposto responsável pelo contrato;

n. Executar outras tarefas correlatas, conforme necessidade ou a critério de seu superior.

3.10. O rol de tarefas e de periodicidade listado nos itens acima é apenas exemplificativo, podendo ser
exigidas outras atividades não constantes nele, bem como uma frequência diferenciada daquela
determinada, em razão de necessidade e de adequação dos serviços, para que estes atendam a
contento a demanda existente.

3.11. Definição de saneantes domissanitários:

I - São substâncias ou materiais destinados à higienização, desinfecção domiciliar, em ambientes
coletivos e/ou públicos, em lugares de uso comum e no tratamento da água compreendendo:

a) Desinfetantes: destinados a destruir, indiscriminada ou seletivamente,microrganismos,
quando aplicados em objetos inanimados ou ambientes;

b) Detergentes: destinados a dissolver gorduras e à higiene de recipientes evasilhas, e a
aplicações de uso doméstico;

c) São equiparados aos produtos domissanitários os detergentes e desinfetantes e
respectivos congêneres, destinados à aplicação em objetos inanimados e em ambientes,
ficando sujeitos às mesmas exigências e condições no concernente ao registro, à
industrialização, entrega ao consumo e fiscalização.

3.12. A contratação dos serviços de limpeza, asseio e conservação compreende o fornecimento de
insumos, materiais e equipamentos necessários à execução dos serviços, cujos quantitativos estimados,
por subitem, serão discriminados no Termo de Referência.

3.13. Para que a contratação produza resultados pretendidos pela Administração a mesma deverá
atender a todos os elementos descritos no presente instrumento, podendo a solução como um todo
ser descrita como: prestação de serviços continuados de limpeza, asseio e conservação,
compreendendo o fornecimento de insumos, materiais e equipamentos, com execução indireta
medianteo regime de empreitada por preço global, para atender às necessidades institucionais.

3.14. Materiais a serem disponibilizados:

3.14.1. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os insumos,
materiais e equipamentos (ferramentas e utensílios) necessários,nas quantidades estimadas e
qualidades estabelecidas no instrumento convocatório e seus anexos, promovendo sua
substituição quando necessário.

3.14.2. A relação de insumos, materiais e equipamentos (ferramentas e utensílios) necessários,
nas quantidades estimadas e qualidades mínimas aceitáveis, a serem fornecidos e
disponibilizados pela Contratada encontrar-se- ão em anexo específico do instrumento
convocatório.

3.14.2.1. Os quantitativos de materiais constantes são meramente estimados e foram
informados com o intuito de auxiliar as proponentes, no momento de elaboração de suas
propostas, na formação dos custos.

3.14.3. Durante a execução dos serviços, por terem sido estimados, os quantitativos
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poderão variar para mais ou para menos, de maneira que a Contratada deverá fornecer os
quantitativos necessários à perfeita execução dos serviços, devendo arcar inteiramente
com os custos no caso de necessidade de quantitativos maiores que os estimados.

3.14.4. Quando da entrega dos materiais, será verificado se foi utilizado todo o
quantitativo entregue no mês, trimestre ou ano anterior. Caso haja materiais não utilizados,
será feita a reposição apenas do quantitativo que faltar para o estimado, a fim de evitar
desperdícios com o acúmulo de materiais desnecessários, bem como haver uma
compensação para quando houver necessidade de quantitativos maiores que o estimado.

3.14.5. Os equipamentos serão da Contratada e serão apenas disponibilizados à
Contratante para a execução dos serviços, de modo que será admitida somente a
cobrança dos custos mensais referentes à manutenção e à depreciação dos supracitados
equipamentos, os quais encontram-se incluídos no Módulo 5 (Insumos Diversos) das
Planilhas de Custos e Formação de Preços.

3.14.6. A responsabilidade pela guarda, em local a ser reservado pela Contratante, e pelo
manuseio dos equipamentos é da Contratada.

3.14.7. A Contratada deverá providenciar, durante a execução contratual, a substituição
de qualquer equipamento defeituoso no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas,
admitida a prorrogação deste mediante apresentação de justificativa a ser analisada, e de
for o caso, aceita pela Contratante.

3.14.8. Eventualmente, poderá ser necessária para a perfeita execução dos serviços a
utilização de equipamentos não relacionados no Anexo constante do instrumento editalício,
de modo que a Contratada deverá providenciar a disponibilização dos mesmos sem ônus
para a Contratante.

3.14.9. A Contratada deverá identificar seus equipamentos a fim de não se confundirem
com bens patrimoniais pertencentes à Contratante.

3.14.10. No caso de encerramento do contrato, a Contratada deverá providenciar a
retirada dos equipamentos de sua propriedade, no endereço da Contratante, em prazo com
ele acordado, não podendo excedê-lo em mais de 30 (trinta) dias contados da solicitação
por parte da Contratante.

3.14.10.1. A retirada dos equipamentos deve ser realizada pela Contratada ou
terceiro por ela autorizado, sem ônus para o Contratante, podendo este optar por
providenciar a entrega dos equipamentos em local indicado pela Contratada.

3.14.10.2. Em qualquer hipótese, deve ser dado recibo pela Contratada ao
Contratante declarando o estado em que se encontra o equipamento.

3.14.10.3. Excedido o prazo de 30 (trinta) dias, cessa a responsabilidade do
Contratante sobre a guarda e integridade dos equipamentos, podendo o mesmo dar
a destinação que julgar adequada.

3.14.11. A entrega dos insumos, materiais e equipamentos (ferramentas e utensílios)
obedecerá a programação a ser previamente estabelecida com a Fiscalização do Contrato,
devendo a Contratada responsabilizar-se pelotransporte, entrega, recebimento, controle de
estoque, distribuição einstalação em todos os locais de execução dos serviços, cabendo à
Contratante realizar o devido acompanhamento.
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3.14.12. Mesmo que os insumos, materiais e equipamentos sejam entregues pelo
fornecedor da Contratada diretamente nos locais de prestação dos serviços, a
Contratada continua sendo a responsável pelo transporte, entrega, recebimento, controle de
estoque, distribuição e instalação nos locais de execução dos serviços, cabendo à
Contratante realizar o devido acompanhamento.

3.14.13. Os insumos, materiais e equipamentos (ferramentas e utensílios) fornecidos pela
Contratada deverão ser novos, de primeiro uso e de primeira qualidade, licenciados e
aprovados, quando exigido pela legislação pertinente, pelos órgãos competentes para tal,
de maneira a não prejudicara execução dos serviços ora contratados.

3.15.14. Em relação ao fornecimento de insumos, materiais e equipamentos (ferramentas e
utensílios) deverão ser observados os critérios de sustentabilidade ambiental relacionados
nas obrigações da contratada edemais normas legais vigentes.

3.16. A execução dos serviços deverá ocorrer nas dependências do órgão contratante, sob orientação
técnica de seus servidores, observadas as exigências e obrigações estabelecidas no Termo de Referência,
especialmente as referentes ao cumprimento dos requisitos exigidos, jornada e horários de trabalho,
acesso a sistemas informatizados, normas e regras da instituição.

4. Requisitos da contratação

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1. São requisitos essenciais à prestação dos serviços objeto da presente contratação:

4.1.1. Para a execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar profissionais com
formação, habilidades e conhecimentos mínimos previstos na Classificação Brasileira de
Ocupações – CBO e nas Convenções Coletivas de Trabalho, respectivamente.

4.1.1.2. Os serviços deverão ser executados com a utilização de técnicas e rotinas
adequadas, e em estrita concordância e obediência às normas técnicas vigentes, em
especial os normativas do Ministério do Trabalho.

4.1.1.3. Os serviços objeto do presente certame serão executados diariamente, em
horários estabelecidos de acordo com a conveniência administrativa da Instituição, bem
como a legislação trabalhista e a convenção coletiva da categoria.

4.1.1.4. Os horários da prestação de serviço poderão sofrer alterações, de acordo com as
necessidades da Contratante, sendo respeitado o intervalo interjornada e intrajornada,
desde que não ocorra acréscimo sobre a jornada de trabalho.

4.1.1.5. Além do atendimento aos requisitos de regularidades jurídica, fiscal, trabalhista e
previdenciária e da qualificação econômico-financeira necessárias à contratação com a
Administração Pública federal, a empresa a ser contratada deverá comprovar, ainda,
qualificação técnica para o atendimento da necessidade da Contratante;

4.1.2. São requisitos de qualificação técnica:

4.1.2.1. Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características,
quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente,
por período não inferior a 1 (um) ano, mediante a apresentação de atestados fornecidos
por pessoas jurídicas de direito público ou privado;
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4.1.2.2. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade
econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente;

4.1.2.3. Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se
decorrido, pelo menos, um ano do início de sua execução, exceto se firmado para ser
executado em prazo inferior, conforme item 10.8 da IN SEGES/MPDG n.° 5/2017;

4.1.2.4. Para a comprovação da experiência mínima de 1 (um) ano, será
aceito o somatório de atestados de períodos diferentes, não havendo obrigatoriedade de
os três anos serem ininterruptos, conforme item 10.7.1 do Anexo VII-A da IN
SEGES/MPDG n.° 5/2017;

4.1.2.5. Poderá ser admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do serviço,
a apresentação de diferentes atestados de serviços executados de forma concomitante,
pois essa situação se equivale, para fins de comprovação de capacidade técnico-
operacional, a uma única contratação, nos termos do item 10.9 do Anexo VII-A da IN
SEGES/MPDG n.° 5/2017;

4.1.2.6. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da
legitimidade dos atestados apresentados, apresentando, dentre outros documentos, cópia
do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que
foram prestados os serviços, consoante o disposto no item 10.10 do Anexo VII-A da IN
SEGES/MPDG n.° 5/2017;

4.1.2.7. Na contratação de serviços continuados com mais de 40 (quarenta) postos, o
licitante deverá comprovar que tenha executado contrato (s) com um mínimo de 50%
(cinquenta por cento) do número de postos de trabalhoa serem contratados.

4.1.2.8. Quando o número de postos de trabalho a ser contratado for igualou inferior a
40 (quarenta), o licitante deverá comprovar que tenha executado contrato(s) em número de
postos equivalentes ao da contratação, conforme exigido na alínea c2 do item 10.6 do
Anexo VII-A da IN SEGES/MPDG n.° 5/2017;

4.1.2.9. Para a comprovação do número mínimo de postos exigido, será aceito o somatório
de atestados que comprovem que o licitante gerencia ou gerenciou serviços de
terceirização compatíveis com o objeto licitado por período não inferior a 1 (um) ano, nos
termos do item 10.7 do Anexo VII-A da IN SEGES/MPDG n.° 5/2017.

4.1.3. Da justificativa acerca da natureza continuada do serviço:

4.1.3.1. Os serviços prestados de forma contínua são aqueles que, pela sua
essencialidade, visam a atender à necessidade pública de forma permanente e contínua,
por mais de um exercício financeiro, assegurando a integridade do patrimônio público ou o
funcionamento das atividades finalísticas do órgão, de modo que sua interrupção possa
comprometer a prestação de um serviço público ou o cumprimento da missão institucional.

4.1.3.2. A contratação dos serviços em tela tem natureza continuada por serem
necessários ao atendimento da situação emergencial, assegurando o funcionamento das
atividades finalísticas da instituição.

4.1.3.3. Além de ser prestado de forma contínua, a natureza do objeto a ser contratado é
comum, nos termos do parágrafo único, do art. 1º, da Lei n.°
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10.520 de 17 de julho de 2002, pois os padrões de desempenho e qualidade podem ser
objetivamente definidos, por meio de especificações usuais no mercado.

4.1.3.4. Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostosdo Decreto
n.° 9.507, de 21 de setembro de 2018, constituindo-se ematividades materiais acessórias,
instrumentais ou complementares à área de competência legal do órgão licitante, não
inerentes às categorias funcionais abrangidas por seu respectivo plano de cargos.

4.1.3.5. Ressalta-se que prestação do serviço aqui estudado não gera vínculo
empregatício entre os empregados da Contratada e a Administração Contratante, vedando-
se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta.

4.1.4. Critérios e práticas de sustentabilidade:

4.1.4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do
objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de
Contratações Sustentáveis:

4.1.4.1.1. use produtos de limpeza e conservação de superfícies e objetos
inanimados que obedeçam às classificações e especificações determinadas pela
ANVISA;

4.1.4.1.2. adote medidas para evitar o desperdício de água tratada, conforme
parâmetros do Decreto estadual n° 48.138, de 8/10/2003, do Estado de São Paulo;

4.1.4.1.3. observe a Resolução CONAMA nº 20, de 7/12/94, quanto aos
equipamentos de limpeza que gerem ruído no seu funcionamento;

4.1.4.1.4. forneça aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem
necessários, para a execução de serviços;

4.1.4.1.5. realize um programa interno de treinamento de seus empregados, nos
três primeiros meses de execução contratual, para redução de consumo de energia
elétrica, de consumo de água e redução de produção de resíduos sólidos,
observadas as normas ambientais vigentes;

4.1.4.1.6. realize a separação dos resíduos recicláveis descartados pelos órgãos e
entidades da Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional, na fonte
geradora, e a sua destinação às associações e cooperativas dos catadores de
materiais recicláveis, que será precedida pela coleta seletiva do papel para
reciclagem,quando couber, nos termos da IN MARE nº 6, de 3 de novembro de 1995
e do Decreto nº 5.940, de 25 de outubro de 2006;

4.1.4.1.7. respeite as Normas Brasileiras - NBR publicadas pela Associação
Brasileira de Normas Técnicas sobre resíduos sólidos;

4.1.4.1.8. preveja a destinação ambiental adequada das pilhas e baterias usadas
ou inservíveis, segundo disposto na Resolução do CONAMA vigente.

4.1.4.1.9. nos termos da Lei n° 12.305, de 2010, do Decreto nº 7.404, de 2010 e da
Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 1, de 19/01/2010, a contratada deverá adotar as
seguintes providências:

a) realizar o adequado acondicionamento dos resíduos
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recicláveis descartados pela Administração.”

a.1) os resíduos sólidos reutilizáveis e recicláveis devem ser
acondicionados adequadamente e de forma diferenciada, para fins de
disponibilização ao sistema de coleta seletiva ou logística reversa
porventura estabelecido.

b) otimizar a utilização de recursos e a redução de desperdícios e de
poluição, através das seguintes medidas, dentre outras:

b.1) racionalizar o uso de substâncias potencialmente tóxicas ou
poluentes;

b.2) substituir as substâncias tóxicas por outras atóxicas ou de
menor toxicidade;

b.3) usar produtos de limpeza e conservação de superfícies e
objetos inanimados que obedeçam às classificações e especificações
determinadas pela ANVISA;

b.4) racionalizar o consumo de energia (especialmente elétrica) e
adotar medidas para evitar o desperdício deágua tratada;

b.5) realizar um programa interno de treinamento de seus empregados,
nos três primeiros meses de execução contratual, para redução de
consumo de energia elétrica, de consumo de água e redução de
produção de resíduos sólidos, observadas as normas ambientais
vigentes;

b.6) treinar e capacitar periodicamente os empregados em boas
práticas de redução de desperdícios e poluição;

c) utilizar lavagem com água de reuso ou outras fontes, sempre que possível
(águas de chuva, poços cuja água seja certificadade não contaminação por
metais pesados ou agentes bacteriológicos, minas e outros);

d) observar a Resolução CONAMA nº 20, de 7/12/94, e legislação correlata,
quanto aos equipamentos de limpeza que gerem ruído no seu funcionamento;

e) fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem
necessários, para a execução de serviços;

f) respeitar as Normas Brasileiras - NBR publicadas pela Associação
Brasileira de Normas Técnicas sobre resíduos sólidos;

g) desenvolver ou adotar manuais de procedimentos de descarte de materiais
potencialmente poluidores, dentre os quais:
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g.1) pilhas e baterias que contenham em suas composições chumbo,
cádmio, mercúrio e seus compostos devem ser recolhidas e
encaminhadas aos estabelecimentos que as comercializam ou à rede
de assistência técnica autorizada pelas respectivas indústrias, para
repasse aos fabricantes ou importadores;

g.2) lâmpadas fluorescentes e frascos de aerossóis emgeral devem
ser separados e acondicionados em recipientes adequados para
destinação específica;

g.3) pneumáticos inservíveis devem ser encaminhados aos fabricantes
para destinação final, ambientalmente adequada, conforme disciplina
normativa vigente.”

4.1.5. Duração inicial do contrato de prestação de serviços de naturezacontinuada:

4.1.5.1. O prazo de vigência da contratação é de 6 (seis) meses, contados do(a) da
assinatura do termo de contrato, improrrogável, na forma do art.75, inciso VIII, da Lei n°
14.133/2021.

4.1.6. Quanto à necessidade da contratada promover a transição contratual comtransferência
de conhecimento, tecnologia e técnicas empregadas:

4.1.6.1. Pelas características dos serviços a serem empregados, onde não há
transferência de conhecimento, tecnologia ou técnicas empregadas, não haverá
necessidade da Contratada promover transição contratual.

4.1.7. Soluções de mercado que atendam aos requisitos específicos:

4.1.7.1. Quanto à Contratação de Prestação de Serviços de Limpeza, Asseio e
Conservação, a mesma é orientada por meio do Caderno de Logística, encontrado no
seguinte endereço eletrônico: https://www.gov.br/compras/pt- br/centrais-de-
conteudo/cadernos-de-logistica

4.1.7.2. Ainda, por força da IN SEGES/MP n.º 05/2017, especificamente seu art. 29, a
Administração deve utilizar os Cadernos de Logística, como documento norteador,
conforme abaixo transcrito:

art. 29. Devem ser utilizados os modelos de minutas padronizados de
Termos de Referência e Projetos Básicos da Advocacia-Geral União,
observadas as diretrizes dispostas no Anexo V, bem como os
Cadernos de Logística expedidos pela Secretaria de Gestão do
Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, no que couber.

4.1.7.3. A contratação dos serviços, objeto deste instrumento, se mostra perfeitamente
possível haja vista, após busca parametrizada de fornecedores, constata-se um vasto
quantitativo de empresas cadastradas nessa linha de fornecimento no SICAF - Disponível
em: https://www3.comprasnet.gov.br/sicaf-web/public/pages/consultas/selecionarLinhaFornecimento.jsf -
Acesso em: 28 abr. 2023 - aptas a prestação dos serviços, seja no âmbito do Estado da
Paraíba, assim como no âmbito dos demais estados da federação.

http://www.gov.br/compras/pt-
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4.1.7.4. Sendo assim, verifica-se a ampla disponibilidade de empresas aptas ao
fornecimento dos serviços a serem contratados, conforme os requisitos estabelecidos neste
documento.

4.2. O enquadramento das categorias profissionais que serão empregadas no serviço, dentro da
Classificação Brasileira de Ocupações (CBO), caso haja disponibilização de mão de obra em regime de
dedicação exclusiva, é o seguinte:

4.2.1. Convenção Coletiva de Trabalho - CCT PB n.° 000071/2023;

4.3. Além dos pontos acima, o adjudicatário deverá apresentar declaração de que tem pleno
conhecimento das condições necessárias para a prestação do serviço como requisito para celebração do
contrato.

4.4. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

4.5. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei n.° 14.133/21, no
percentual de 5% (cinco por cento) do valor contratual, conforme regras previstas no contrato;
4.5.1. A garantia nas modalidades caução e fiança bancária deverá ser prestada em até 10 (dez)
dias após a assinatura do termo de contrato.

4.5.2. O seguro-garantia deverá ser apresentado, no máximo, até a data de assinatura do
contrato.

4.5.3. A garantia ofertada, qualquer que seja a modalidade eleita, deverá possuir cobertura para
verbas rescisórias inadimplidas.

5. Modelo de execução do objeto

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de Execução

5.1. A execução dos serviços será iniciada em até 10 (dez) dias após a assinatura do termo de
contrato, na forma que segue:

5.1.1. A execução do objeto será realizada mediante alocação de empregados da Contratada
para desenvolvimento dos serviços previstos, observadas as disposições estabelecidas neste
Termo de Referência, especialmente as disposições que tratam da descrição, atribuições e
requisitos dos cargos necessários à execução contratual.
5.1.2. Os serviços somente serão iniciados após a assinatura do contrato e a empresa deverá
dispor de toda a mão de obra para a execução dos mesmos;

5.1.3. Os empregados deverão cumprir jornada de trabalho semanal de 44 (quarenta e quatro)
horas, no período de segunda-feira a sexta-feira e, excepcionalmente e a critério do contratante,
nos sábados, domingos e feriados, observada a legislação e normas trabalhistas que regem o
assunto.

5.1.4. A excepcional realização de horas extras pelos empregados, exigido prévio acordo entre o
contratante e a contratada, serão sempre compensadas no mês seguinte ao de sua realização e,
em nenhuma hipótese, permitida a sua remuneração.
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5.1.5. Os empregados deverão desenvolver suas atividades uniformizados, observadas as
disposições contidas neste Termo de Referência.

5.1.6. As ocorrências de eventuais afastamentos dos empregados da execução dos serviços por
quaisquer motivos e por período que compreenda a jornada diária, ensejarão providências
imediatas da contratada para que o mesmo seja substituído temporariamente, admitida a
tolerância máxima de 2 (duas) horaspara a efetivação da substituição.

5.1.7. As solicitações do contratante para a substituição definitiva de empregados deverão ser
efetivadas no dia seguinte ao da solicitação, caso não tenha sido estabelecido outro prazo,
admitida a tolerância de até 3 (três) dias para a efetivação da substituição.

5.1.8. A empresa deverá fornecer os materiais e equipamentos constantes na relação de
equipamentos e materiais, constante no presente Termo de Referência, devendo substituir os
mesmos quando não estiverem mais em condições de uso, em até 24 (vinte e quatro) horas;

5.1.9. Os equipamentos e materiais a serem entregues terão seus valores diluídos na composição
do preço dos serviços de mão de obra para cada categoria;

5.1.10. Os equipamentos e materiais, deverão ser entregues, de acordo com sua real
necessidade, em até 10 (dez) dias após a assinatura do termo de contrato;

5.1.11. A Contratada deverá orientar seus empregados quando à prevenção de incêndios e
observar a conduta adequada na utilização dos materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios,
objetivando-se a correta execução dos serviços;

5.1.12. Caberá a Contratante decidir sobre a substituição de quaisquer equipamentos, materiais,
utensílios e ferramentas, considerados ineficientes ou obsoletos, ou, que causem prejuízos aos
serviços executados;

5.1.13. A Contratada deverá substituir toda e qualquer ausência, por qualquer motivo, de seus
empregados alocados, por outro profissional que atenda aos requisitos exigidos, no prazo
máximo de 2 (duas) horas, após o início da respectiva jornada, de forma a se evitar o
decréscimo no quantitativo profissional disponibilizado para a prestação dos serviços. No caso de
ausência de um profissional, sem reposição, será descontado do faturamento mensal o valor
correspondente ao número de horas não atendidas, sem prejuízo das demais sanções legais e
contratuais;

5.1.14. Para a execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar profissionais
pertencentes às categorias de ocupação conforme a Classificação Brasileira de Ocupações – CBO;

Local da prestação dos serviços

5.2. Os serviços serão prestados no seguinte endereço:

Rua Gutemberg Morais Paiva, 245
Bancários
João Pessoa - PB
CEP: 58051-025

Próximo a Praça da Paz, nas dependências da Escola ARUANDA

5.2.1. Os serviços serão executados na jornada de trabalho de 44 (quarenta e quatro) horas
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semanais, de segunda-feira a sexta-feira, podendo variar a depender dos interesses e
necessidades da Administração.

5.2.2. Os turnos de execução dos serviços dos empregados da Contratada estão sujeitos a
eventuais alterações no horário de trabalho, conforme as necessidades da Contratante, bastando
para tanto, oficiar à Contratada com antecedência mínima de 72 (setenta e duas) horas,
respeitadas as jornadas legalmente fixadas para o posto de trabalho;

5.2.3. A Contratada deverá designar, formalmente, um preposto, antes do inícioda prestação
dos serviços, em cujo instrumento deverá constar expressamente os poderes e deveres em
relação à execução do objeto, podendo inclusive, constar autorização para recebimento de
comunicações/documentos em nomeda Contratada.

5.2.3.1.A indicação ou a manutenção do preposto da contratada poderá ser recusada pelo órgão
ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a contratada designar outro para o
exercício da atividade.

5.2.4. Caso necessário, deverá ser realizada uma reunião inicial, com aparticipação do gestor,
fiscais e preposto, para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca
das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do
objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de
aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. Desta reunião deverá ser lavrada
ata, assinada por todos os participantes.

5.2.5. A Contratada, na prestação dos serviços contratados, alocará colaboradores pertencentes
ao seu quadro de empregados e habilitados à realização dos serviços, nas quantidades
contratadas.

5.2.6. A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no
dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, devendo complementá-la, caso o previsto
inicialmente não seja satisfatório para o atendimento ao objeto, exceto quando ocorrer algum dos
eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei n.º 8.666/93 e alterações.

5.2.7. A execução do Contrato deverá atender fielmente o disposto no ANEXO VIII - DA
FISCALIZAÇÃO TÉCNICA E ADMINISTRATIVA da Instrução Normativa - IN SEGES/MPDG n.º
05/2017.

5.2.8.A fiscalização da Administração não permitirá a execução de tarefas em desacordo com as
preestabelecidas e nenhuma modificação poderá ser feita na prestação dos serviços e nas
especificações sem autorização expressa da Administração.

5.3. Os serviços serão executados em conformidade com as disposições embarcadasno Tópico 3 -
Descrição da Solução como um Todo, do presente instrumento.

5.3.1.O rol de tarefas listados é apenas exemplificativo, podendo ser exigidas outras atividades
não constantes nele, em razão de necessidade e de adequação dos serviços, para que estes
atendam a contento à demanda pelos serviçosobjeto da contratação.

5.4. Os valores devidos à contratada deverão ser ajustados ao efetivo cumprimento de todas as
exigência estabelecidas neste Termo de Referência, ressaltadas as disposições de cumprimento pelos
empregados da jornada de trabalho, dos resultados do IMR a serem apurados e do cumprimento das
obrigações previdenciárias, sociais e trabalhistas, inclusive FGTS, pela contratada.
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Rotinas a serem cumpridas

5.5. A execução contratual observará as rotinas estabelecidas no Tópico 3 - Descrição da Solução
como um Todo, do presente instrumento.

Materiais a serem disponibilizados

5.6. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar, quando necessário, e
após análise da real necessidade por parte da Contratante, os materiais, equipamentos, ferramentas e
utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades estabelecidas, promovendo sua
substituição quando necessário.

5.7. O quantitativo dos materiais levantado é o considerado básico para a consecução das atividades
dos postos a serem contratados, devendo ser entregues, de acordo com sua real necessidade, em até 10
(dez) dias após a assinatura do termo de contrato;

5.8. Em relação a equipamentos, ferramental, utensílios, quando da emissão da Ordem de Serviço,
deverá ser realizada a verificação dos itens listados de modo a alinhar à real demanda de cada
unidade, realizando alterações no valor do contrato, se necessário.

5.9. Os materiais e equipamentos deverão ser substituídos por ocasião de defeito,quebra, fadiga ou por
fim da sua vida útil.

5.10.A especificação dos materiais e equipamentos e seus respectivos quantitativos serão aprovados
pelo Fiscal do Contrato por meio da ordem de serviço a ser executada.

Informações relevantes para o dimensionamento da proposta

5.11. A demanda do órgão tem como base as seguintes características:

5.11.1. Os serviços serão executados nas dependências e instalações da unidade do Campus
Avançado João Pessoa-Mangabeira.

5.11.2. Os valores da proposta, incluindo todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na
prestação dos serviços, deverão ser apurados mediante o preenchimento do modelo de Planilha
de Custos e Formação de Preços, conforme ANEXO VII-D, da Instrução Normativa
SEGES/MPDG n.º 07,de 20 de setembro de 2018;

5.11.3. Deverão ser considerados nas propostas, tributos, benefícios, entre outros valores
pertinentes ao local de prestação dos serviços.

5.11.4.A fim de assegurar o tratamento isonômico entre os licitantes, informa-se que no cálculo do
valor estimado pela Administração, foi(ram) utilizada(s) a(s) seguinte(s) Convenção(ões) Coletiva(s)
de Trabalho:

5.11.4.1. Convenção Coletiva de Trabalho - CCT PB n.° 000071/2023;

5.11.5. Do pagamento de adicional de insalubridade.
5.11.5.1.A caracterização e a classificação da insalubridade, segundo as normas do
Ministério do Trabalho, para o profissional Auxiliar de Serviços Gerais (Banherista), dar-se-á
através de perícia a cargo de Médico do Trabalho ou Engenheiro do Trabalho, registrados
no Ministério do Trabalho.



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba
Pró-Reitoria de Administração e Finanças

__________________________________________________________________
Diretoria de Compras, Contratos e Licitações
Av. Almirante Barroso, 1077, Centro, João Pessoa/PB, CEP: 58.013-120
+55 (83) 3612-9161 / (83) 99940 1002 - licitacao@ifpb.edu.br

5.11.5.1.1.O ônus pela realização da perícia estabelecida no subitemanterior estará
a cargo da empresa Contratada.

5.11.5.1.1.1.Caso a Contratante já disponha de Laudo Técnico das Condições
Ambientais no Trabalho – LTCAT, fica a empresa Contratada, dispensada da
apresentação do presente documento.

5.11.5.1.2.A empresa Contratada, entregará à Contratante o LTCATno prazo
máximo de 30 (trinta) dias após a assinatura do contrato.

5.11.5.1.2.1.O prazo acima previsto poderá ser prorrogado, porigual período,
a critério da Administração.

5.11.5.2.Caso seja determinada a incorporação do adicional de insalubridade e ou o
fornecimento de algum equipamento de EPI, EPC e outros, os valores serão incorporados
no contrato, por meio de termo aditivo contratual.

5.11.6. Das produtividades de referência adotadas

5.11.6.1. Nas condições usuais foram adotados como índices de produtividade por
servente em jornada de oito horas diárias, as produtividades personalizadas dispostas nas
planilhas de custos e formação de preços, Anexo, do Aviso de Dispensa de Licitação.

UNIDADE
QUANTIDADE DE AUXILIARES DE

SERVIÇOS GERAIS

(ASG)

ENCARREGADO

CAMPUS AVANÇADO
JOÃOPESSOA-
MANGABEIRA 4 1

5.11.7.A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da
Contratada e a Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize
pessoalidade e subordinação direta.

5.11.8. Será exigida a garantia de execução do contrato, nos moldes do art. 96 daLei n.º 14.133,
de 2021.

5.11.9. Será adotado a Conta-Depósito Vinculada, conforme estabelecido no presente Termo de
Referência;

Uniformes

5.12. Os uniformes a serem fornecidos pelo contratado a seus empregados deverãoser condizentes
com a atividade a ser desempenhada no órgão contratante, compreendendo peças para todas as
estações climáticas do ano, sem qualquer repasse do custo para o empregado, observando o disposto
nos itens seguintes:
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UNIFORMES | EPI (ASG)

ITEM PEÇA DESCRIÇÃO UNIDADE

1
CALÇA

Calça com cós de elástico, dois bolsos frontais e dois
bolsos na traseira, confeccionado em brim 100%
algodão, sem partes metálicas. Unidade

2 CAMISA
Camisa tipo Polo em Piquet de Malha – 50%
algodão e 50% poliéster, com mangas curtas,
identificação da empresa na parte frontal, na cor
Branca.

Unidade

3 MANGUITO DE
PROTEÇÃO

Manguito Proteção UV 50: Dimensões Aproximadas:
P: 9x27,7 cm (L x C), G: 9,5x41 cm (L x P),
Composição:94% Poliamida e 6% Elastano; Proteção
UV,Antimicrobial, Seamless Dry, Proteção Solar: Com
FPS; na cor preta.

Par

4 CALÇADO - TIPO I
Calçado de segurança tipo botina, confeccionado em
couro vaqueta, fechamento em elástico, com biqueira
de aço, solado em poliuretano bidensidade. Par

5
CALÇADO - TIPO II

Calçado ocupacional de uso profissional, tipo bota
PVC cano longo, impermeável, confeccionado em
policloreto de vinila (PVC), com resistência química,
sem biqueira, propriedades antiderrapantes, para uso
em locais alagadiços.

Par

6
MEIA

Meia, modelo cano alto, composição: 65%
Algodão, 2%Lycra e 32% Poliamida, na cor preta. Par

7 CRACHÁ FUNCIONAL
Crachá de identicação, em plástico rígido, contendo
logomarca da empresa, foto e nome completo do
funcionário.

Unidade

8 ÓCULOS DE
PROTEÇÃO

Óculos de proteção individual com lentes incolor,
armação em policarbonato, lente em policarbonato,
antiembaçante e anti-risco.

Unidade

9 PROTETOR SOLAR Protetor solar fator de proteção FPS 30 ou superior Unidade
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10 MÁSCARA

Respirador semifacial PFF2 dobrável, descartável,
sem válvula. Indicado para proteção respiratória em
ambientes hospitalares contra presença de
aerodispersóides e outros agentes biológicos,
aplicando-se ainda contra fumos, névoas e poeiras
tóxicas.

Unidade

11
BONÉ

Boné árabe em brim 100% algodão para proteção
da faceem trabalhos a céu aberto. Unidade

KIT PRIMEIRO
SOCORROS

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE

1

Caixa plástica tipo maleta para acondicionamento do Kit de Primeiros
Socorros

Unidade

Tesoura sem ponta - Tesoura Instrumental Modelo 1: Resgate , Tipo
Ponta: Ponta Reta , Característica Ponta: Romba , Haste: Haste
Angulada , ComprimentoTotal: Cerca De 20 CM, Material: Aço Inoxidável ,
Esterilidade: Esterilizável

Unidade

Luvas de Procedimento - Material: Látex Natural Íntegro E Uniforme ,
Modelo: Formato Anatômico , Finalidade: Resistente À Tração , Tipo:
Ambidestra , Tamanho: Médio , Características Adicionais: Lubrificada
Com Pó Bioabsorvível, Descartável , Apresentação: Atóxica , Tipo Uso:
Descartável

Caixa com 100
Unidades

Máscara Multiuso - Material: Poliéster E Algodão , Finalidade: Proteção
Individual, Tripla Camada , Tipo Correia: Ajuste C/ Elástico Orelhas , Cor:
Com Cor , Tamanho: Adulto , Características Adicionais: Semifacial,
Modelo Anatômico

Caixa com 50
Unidades

Compressa Gaze Material: Viscose E Poliéster , Dimensões: Cerca De 7,5
X 7,5 CM, Gramatura: 40 G/M2, Adicional: 3 Dobras , Características
Adicionais*: Hipoalergênica , Acessórios: Não Aderente , Esterilidade*:
Estéril, Uso Único , Embalagem: Embalagem Individual

Pacote

Esparadrapo - Fita Hospitalar Tipo: Esparadrapo, Impermeável , Material:
Polietileno , Componentes: Microperfurada , Dimensões: Cerca De 50 MM,
Cor: Transparente , Tipo Uso: Uso Único

Rolo
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Atadura Crepe 15cmx1,80m, 13 FIOS. Contendo dados de identificação do
produto, data fabricação, validade, procedência, lote e registro no
ministério da saúde/ANVISA.

Rolo

Soro Fisiológico 0,9% - para lavagem de ferimentos e assepsia.
Embalagem: frasco com 500ml, com dados de identificação do produto,
marca do fabricante, data de fabricação, prazo de validade e registro no
Ministério da Saúde.

Unidade

Antisseptico Topico Degermante Clorexidina 2% 100 ml Unidade

2

CONE SINALIZADOR – 75 cm Características: Cone de sinalização –
altura 75 cm – para isolamento e orientação de fluxo de veículos e
transeuntes – cores laranja com refletivo branco – base quadrada.
Especificações Técnicas Cone de sinalização, com altura de 75 cm –
base quadradada de 40cm x 40cm – com 2 ou 3 fitas adesivas refletivas –
fabricado em polietileno semiflexível – na cor laranja – empilhável – orifício
para encaixe de pisca de advertência (sinalizador noturno) e passagem de
correntes e fitas.

Unidade

5.13. Todos os EPI/EPC utilizados deverão ter C.A (Certificado de Aprovação) emitidospelo Ministério
do Trabalho e dentro do prazo de validade.

5.14. As peças devem ser confeccionadas com tecido e material de qualidade,seguindo os
seguintes parâmetros mínimos:

5.14.1. Os uniformes devem estar em bom estado de conservação, ou seja,novos, sem furos,
sem partes rasgadas ou remendadas;

5.14.2. 2 (dois) conjuntos completos ao empregado no início da execução do
contrato, devendo ser substituído a qualquer época, no prazo máximo de 72 (setenta e duas)
horas, após comunicação escrita da Contratante, sempre que não atendam as condições
mínimas de apresentação.

5.14.3. Não haverá distinção entre o uniforme utilizado pela profissional do sexo feminino e pelo
profissional do sexo masculino, exceto em caso de gravidez.

5.14.4. No caso de empregada gestante, os uniformes deverão ser apropriados para a situação,
substituindo-os sempre que estiverem apertados;

5.15. Os uniformes deverão ser entregues mediante recibo, cuja cópia, devidamente acompanhada do
original para conferência, deverá ser enviada ao servidor responsável pela fiscalização do contrato.

6. Modelo de gestão do contrato

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e
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as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução
total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias
mediante simples apostila.

6.3. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o
representante da empresa contratada para reunião inicial paraapresentação do plano de fiscalização, que
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das
estratégias paraexecução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver,
do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

Preposto

6.4. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos
serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado.

6.5. A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto durante o período
de execução dos serviços.

6.6. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do
preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade.

6.7. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.8. O órgão ou entidade poderá convocar o preposto da empresa para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato.

Rotinas de Fiscalização

6.9. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou
pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscalização Técnica

6.10. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a asseguraros melhores resultados
para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI);

6.11. A fiscalização técnica dos contratos deve avaliar constantemente através do Instrumento de
Medição de Resultado (IMR), conforme previsto no Anexo, para aferição da qualidade da prestação dos
serviços, devendo haver o redimensionamento no pagamento com base nos indicadores estabelecidos.

6.12. Durante a execução do objeto, fase do recebimento provisório, o fiscal técnico designado deverá
monitorar constantemente o nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo
intervir para requerer à contratada a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas.

6.13. O fiscal técnico do contrato deverá apresentar ao preposto da contratada aavaliação da execução
do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.

6.14. O preposto deverá apor assinatura no documento, tomando ciência da avaliação realizada.
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6.15. A contratada poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível de
conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a excepcionalidade da
ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador.

6.16. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em relação
à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos
indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à contratada de acordo com as
regras previstas no ato convocatório.

6.17. É vedada a atribuição à contratada da avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos
serviços por ela realizada.

6.18. O fiscal técnico poderá realizar a avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período
escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenhoe qualidade da prestação
dos serviços.

6.19. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade
pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável
para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os
limites de alteração dos valores contratuais previstos na Lei n. 14.133/2021. (IN05/17 - art. 62)

6.20. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços deverá
ser verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada destes, de
acordo com o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando as respectivas
quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso. (art. 47, §2º,
IN05/2017)

6.21. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas,
vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta,
não implica corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade.

6.22. As disposições previstas neste Termo de Referência não excluem o disposto no Anexo VIII da
Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, aplicável no que for pertinente à contratação, por força
da Instrução Normativa Seges/ME nº 98, de 26 de dezembro de 2022.

6.23. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº
11.246, de 2022, art. 22, II);

6.24. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações
para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de
2022, art. 22, III);

6.25. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas
necessárias e saneadoras, se for o caso. ( Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV);

6.26. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V);
6.27. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
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contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII).

6.28. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal, o fiscal técnico do contrato
deverá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores
previstos no ato convocatório, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à
contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.

Fiscalização Administrativa

6.29. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso
necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022).

6.30. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as
providências cabíveis, quando ultrapassar a suacompetência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV).

6.31. A fiscalização administrativa poderá ser efetivada com base em critérios estatísticos, levando-se
em consideração falhas que impactem o contrato como um todo e não apenas erros e falhas
eventuais no pagamento de alguma vantagem a um determinado empregado.

6.32. Na fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e sociais exigir-se-á, dentre outras, as
seguintes comprovações:

6.33.1. No caso de empresas regidas pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT):

6.33.1.1. no primeiro mês da prestação dos serviços, a contratada deveráapresentar a
seguinte documentação:

6.33.1.1.1. relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, horário
do posto de trabalho, números da carteira de identidade (RG) e da inscrição no
Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), com indicação dos responsáveis técnicos pela
execução dos serviços, quando for o caso;

6.33.1.1.2. Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados
admitidos e dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso,
devidamente assinada pela contratada;

6.33.1.1.3. exames médicos admissionais dos empregados da contratada que prestarão
os serviços; e

6.33.1.2. entrega até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços ao setor
responsável pela fiscalização do contrato dos seguintes documentos, quando não for
possível a verificação da regularidade destes no Sistema de Cadastro de Fornecedores
(Sicaf):

6.33.1.2.1. Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à
Dívida Ativa da União (CND);

6.33.1.2.2. certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual,
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Distrital e Municipal do domicílio ou sede do contratado;

6.33.1.2.3. Certidão de Regularidade do FGTS (CRF); e 6.33.1.2.4.

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

6.33.1.3. entrega, quando solicitado pelo Contratante, de quaisquer dos seguintesdocumentos:

6.33.1.3.1. extrato da conta do INSS e do FGTS de qualquer empregado, acritério da
Administração contratante;

6.33.1.3.2. cópia da folha de pagamento analítica de qualquer mês daprestação dos
serviços, em que conste como tomador a parte contratante;

6.33.1.3.3. cópia dos contracheques dos empregados relativos a qualquer mês da
prestação dos serviços ou, ainda, quando necessário, cópia de recibos de depósitos
bancários;

6.33.1.3.4. comprovantes de entrega de benefícios suplementares (vale- transporte,
vale-alimentação, entre outros), a que estiver obrigada por força de lei ou de Convenção ou
Acordo Coletivo de Trabalho, relativos a qualquer mês da prestação dos serviços e de
qualquer empregado; e

6.33.1.3.5. comprovantes de realização de eventuais cursos de treinamento e reciclagem
que forem exigidos por lei ou pelo contrato.

6.33.1.4. entrega de cópia da documentação abaixo relacionada, quando da extinção ou
rescisão do contrato, após o último mês de prestação dos serviços, no prazo definido no
contrato:

6.33.1.4.1. termos de rescisão dos contratos de trabalho dos empregados prestadores de
serviço, devidamente homologados, quando exigível pelo sindicato da categoria;

6.33.1.4.2. guias de recolhimento da contribuição previdenciária e do FGTS, referentes às
rescisões contratuais;

6.33.1.4.3. extratos dos depósitos efetuados nas contas vinculadas individuais do FGTS
de cada empregado dispensado;

6.33.1.4.4. exames médicos demissionais dos empregados dispensados.

6.33.2. Sempre que houver admissão de novos empregados pela contratada, os documentos
elencados no item 6.33.1.1 acima deverão ser apresentados.
6.33.3. A Administração deverá analisar a documentação solicitada no item 6.33.1.4 acima

no prazo de 30 (trinta) dias após o recebimento dos documentos, prorrogáveis por mais
30 (trinta) dias, justificadamente.

6.33.4. A cada período de 12 meses de vigência do contrato de trabalho, a contratada deverá
encaminhar termo de quitação anual das obrigações trabalhistas, na forma do art. 507-B da CLT,
ou comprovar a adoção de providências voltadas à sua obtenção, relativamente aos empregados
alocados, em dedicação exclusiva, na prestação de serviços contratados.

6.33.5. O termo de quitação anual efetivado deverá ser firmado junto ao respectivo Sindicato
dos Empregados e obedecerá ao disposto no art. 507-B, parágrafo único, da CLT.
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6.33.6. Para fins de comprovação da adoção das providências a que se refere o presente item,
será aceito qualquer meio de prova, tais como: recibo de convocação, declaração de negativa de
negociação, ata de negociação, dentre outros.

6.33.7. Não haverá pagamento adicional pela Contratante à Contratada em razão do
cumprimento das obrigações previstas neste item..

6.33.8. No caso de sociedades diversas, tais como as Organizações Sociais Civis de Interesse
Público (Oscip’s) e as Organizações Sociais, será exigida a comprovação de atendimento a
eventuais obrigações decorrentes da legislação que rege as respectivas organizações.

6.33.9. Os documentos necessários à comprovação do cumprimento das obrigações sociais
trabalhistas poderão ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia autenticada
por cartório competente ou por servidorda Administração.

6.33.10. Em caso de indício de irregularidade no recolhimento das contribuições previdenciárias,
os fiscais ou gestores de contratos de serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de
obra deverão oficiar à Receita Federal do Brasil (RFB).

6.33.11. Em caso de indício de irregularidade no recolhimento da contribuição para o FGTS, os
fiscais ou gestores de contratos de serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de obra
deverão oficiar ao Ministério do Trabalho.

6.33.12. O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das
condições de habilitação pelo contratado poderá dar ensejo à rescisão contratual, sem prejuízo
das demais sanções.

6.33.13. A Administração contratante poderá conceder um prazo para que a contratada
regularize suas obrigações trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de rescisão
contratual, quando não identificar má-fé ou a incapacidade da empresa de corrigir.

6.33.14. Caso não seja apresentada a documentação comprobatória do cumprimento das
obrigações trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS, a CONTRATANTE comunicará o fato
à CONTRATADA e reterá o pagamento da fatura mensal, em valor proporcional ao
inadimplemento, até que a situação seja regularizada.

6.33.15. Não havendo quitação das obrigações por parte da Contratada no prazo de quinze dias,
a Contratante poderá efetuar o pagamento das obrigações diretamente aos empregados da
contratada que tenham participado da execução dos serviços objeto do contrato.

6.33.16. O sindicato representante da categoria do trabalhador deverá ser notificado pela
Contratante para acompanhar o pagamento das verbas mencionadas.

6.33.17. Tais pagamentos não configuram vínculo empregatício ou implicam a assunção de
responsabilidade por quaisquer obrigações dele decorrentes entre a contratante e os empregados
da Contratada.

6.33.18. O contrato só será considerado integralmente cumprido após a comprovação, pela
Contratada, do pagamento de todas as obrigações trabalhistas, sociais e previdenciárias e para
com o FGTS referentes à mão de obra alocada em sua execução, inclusive quanto às verbas
rescisórias.

6.33.19. A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
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comerciais resultantes da execução do contrato.

6.33.20. A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e
comerciais não transfere à Administração Pública a responsabilidade por seu pagamento.

6.33.21. A fiscalização administrativa observará, ainda, as diretrizes relacionadas no item 10 do
Anexo VIII-B da Instrução Normativa nº 5, de 26 de maio de 2017, cuja incidência se admite por
força da Instrução Normativa Seges/Me nº 98, de26 de dezembro de 2022.

6.33.22. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal, o fiscal
administrativo deverá verificar a efetiva realização dos dispêndios concernentes aos salários e às
obrigações trabalhistas, previdenciárias e com o FGTS do mês anterior, dentre outros, emitindo
relatório que será encaminhadoao gestor do contrato.

Conta-Depósito Vinculada

6.34. Para tratamento do risco de descumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e com
FGTS por parte do contratado, as regras acerca da Conta- Depósito Vinculada a que se refere o Anexo
XII da IN SEGES/MP n. 05/2017, aplicável por força do art. 1º da IN SEGES/ME nº 98, de 2022,
são as estabelecidas neste
Termo de Referência.
6.35. Na presente contratação, a conta-depósito vinculada é isenta de tarifas bancárias.

6.36. O futuro contratado deve autorizar a Administração contratante, no momento da assinatura do
contrato, a fazer o desconto nas faturas e realizar os pagamentos dos salários e demais verbas
trabalhistas diretamente aos trabalhadores, bem como das contribuições previdenciárias e do FGTS,
quando não demonstrado o cumprimento tempestivo e regular dessas obrigações, até o momento da
regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis.

6.37. Quando não for possível a realização desses pagamentos pela própria Administração (ex.: por
falta da documentação pertinente, tais como folha de pagamento, rescisões dos contratos e guias de
recolhimento), os valores retidos cautelarmente serão depositados junto à Justiça do Trabalho, com o
objetivo de serem utilizados exclusivamente no pagamento de salários e das demais verbas trabalhistas,
bem como das contribuições sociais e FGTS decorrentes.

6.38. O contratado autorizará o provisionamento de valores para o pagamento das férias, 13º salário e
rescisão contratual dos trabalhadores alocados à execução do contrato, bem como de suas
repercussões trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, que serão depositados pelo contratante em
conta-depósito vinculada específica, em nome do prestador dos serviços, bloqueada para movimentação,
e que somente serão liberados para o pagamento direto dessas verbas aos trabalhadores, nas condições
estabelecidas no item 1.5 do anexo VII-B da IN SEGES/MP n. 05/2017.

6.39. O montante dos depósitos da conta vinculada, conforme item 2 do Anexo XII daIN SEGES/MP n.
5/2017 será igual ao somatório dos valores das provisões a seguir discriminadas, incidentes sobre a
remuneração, cuja movimentação dependerá de autorização do órgão ou entidade promotora da
contratação e será feita exclusivamente para o pagamento das respectivas obrigações:

6.39.1. 13º (décimo terceiro) salário;

6.39.2. Férias e um terço constitucional de férias;

6.39.3. Multa sobre o FGTS e contribuição social para as rescisões sem justacausa; e
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6.39.4. Encargos sobre férias e 13º (décimo terceiro) salário.

6.39.5. Os percentuais de provisionamento e a forma de cálculo serão aquelesindicados no
Anexo XII da IN SEGES/MP n. 5/2017.

6.40. O saldo da conta-depósito será remunerado pelo índice de correção da poupança pro rata die,
conforme definido em Termo de Cooperação Técnica firmado entre o promotor desta contratação e
instituição financeira. Eventual alteração da forma de correção implicará a revisão do Termo de
Cooperação Técnica.

6.41. Os valores referentes às provisões mencionadas neste edital Termo de Referência que sejam
retidos por meio da conta-depósito deixarão de compor o valor mensal a ser pago diretamente à empresa
que vier a prestar os serviços.

6.42. O contratado poderá solicitar a autorização do órgão ou entidade contratantepara utilizar os
valores da conta-depósito para o pagamento dos encargos trabalhistas previstos nos subitens acima ou
de eventuais indenizações trabalhistas aos empregados, decorrentes de situações ocorridas durante a
vigência do contrato.

6.43. Na situação do subitem acima, a empresa deverá apresentar os documentos comprobatórios da
ocorrência das obrigações trabalhistas e seus respectivos prazos de vencimento. Somente após a
confirmação da ocorrência da situação pela Administração, será expedida a autorização para a
movimentação dos recursos creditados na conta-depósito vinculada, que será encaminhada à Instituição
Financeira no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data da apresentação dosdocumentos
comprobatórios pela empresa.

6.44. A autorização de movimentação deverá especificar que se destina exclusivamente para o
pagamento dos encargos trabalhistas ou de eventual indenização trabalhista aos trabalhadores
favorecidos.

6.45. O contratado deverá apresentar ao contratante, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, contados
da movimentação, o comprovante das transferências bancárias realizadas para a quitação das
obrigações trabalhistas.

6.46. O saldo remanescente dos recursos depositados na conta-depósito será liberado à respectiva
titular no momento do encerramento do contrato, na presença do sindicato da categoria correspondente
aos serviços contratados, quando couber, e após a comprovação da quitação de todos os encargos
trabalhistas e previdenciários relativos ao serviço contratado, conforme item 15 do Anexo XII da IN
SEGES/MP n. 05/2017.

7. Critérios de medição e pagamento

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

7.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de Resultado (IMR),
conforme previsto no Anexo, do Aviso de Dispensa Eletrônica.

7.2. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem
prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

7.2.1. não produzir os resultados acordados,

7.2.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida asatividades
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contratadas; ou

7.2.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execuçãodo serviço, ou
utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

7.3. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a avaliação
da prestação dos serviços.

7.4. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios:

7.4.1. cumprimento dos prazos para alocação dos empregados para a execução dos serviços pela
contratada nas situações de substituições definitivas ou temporárias;

7.4.2. cumprimento dos requisitos exigidos para alocação dos empregados para a execução dos
serviços pela contratada, conforme estabelecido no presente instrumento;

7.4.3. atendimento às exigências específicas relacionadas aos prazos de atendimento às
solicitações da Contratante;

7.4.4. ocorrências de atrasos de pagamento;

7.4.5. Atividades previstas na Descrição da Solução executadas com observância de quantidade,
qualidade e dos prazos estabelecidos;

7.4.6. Ambientes limpos, com uso de insumos adequados e suficientes na execução do serviço,
em conformidade com as definições e especificações do Termo de Referência;

7.4.7. Apresentação das medidas adotadas para a redução do consumo de água e energia
elétrica.

Do recebimento

7.5. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 5 (cinco) dias, pelos fiscais técnico e
administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter
técnico e administrativo. (Art. 140, I, a , da Leinº 14.133 e Arts. 22, X e 23, X do Decreto nº 11.246, de
2022).

7.6. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda
do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a quese referem a parcela a ser paga.

7.7. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante
termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. (Art. 22, X, Decreto nº
11.246, de 2022).

7.8. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante
termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. (Art. 23, X,
Decreto nº 11.246, de 2022)

7.9. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista
técnico e administrativo.

7.10. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do
contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores
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previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando
em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.

7.10. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal:

7.10.1. o fiscal técnico do contrato deverá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e,
se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em
consonância com os indicadores previstos no ato convocatório, que poderá resultar no
redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado
ao gestor do contrato;

7.10.2. o fiscal administrativo deverá verificar a efetiva realização dos dispêndios concernentes aos
salários e às obrigações trabalhistas, previdenciárias e com o FGTS do mês anterior, dentre outros,
emitindo relatório que será encaminhado ao gestor do contrato.

7.11. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo
detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último.

7.12. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes
da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição
de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no
Recebimento Provisório.

7.13. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam
sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art.
119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021)

7.14. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes
de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.

7.15. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das
penalidades.

7.16. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o
registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à
fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-
los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.

7.17. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento
provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da
qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os
seguintes procedimentos:

7.17.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,
administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento (art. 21, VIII, Decreto nº
11.246, de 2022).

7.17.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização
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e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as
cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas
correções;

7.17.3. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços
prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e

7.17.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com ovalor exato
dimensionado pela fiscalização.

7.17.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.

7.18. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para
emissão de Nota Fiscal no que pertine àparcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de
liquidação e pagamento.

7.19. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

7.20. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

7.21. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazode 10 (dez) dias
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º,
§2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

7.22. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de
prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesascujos valores não ultrapassem o
limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº14.133, de 2021.

7.23. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada
expressa os elementos necessários e essenciais do documento,tais como:

7.23.1. o prazo de validade;

7.23.2. a data da emissão;

7.23.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

7.23.4. o período respectivo de execução do contrato;

7.23.5. o valor a pagar; e

7.23.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.24. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação
da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras,
reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante;

7.25. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso
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ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no
art. 68 da Lei nº 14.133/2021.

7.26. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das
condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação
em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como
ocorrências impeditivas indiretas.

7.27. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada
sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderáser prorrogado uma vez, por igual período, a
critério do contratante.

7.28. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, ocontratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

7.29. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa.

7.30. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de pagamento

7.31. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados dafinalização da
liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77,
de 2022.

7.32. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,
mediante aplicação do IPCA - Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo de correção
monetária.

Forma de pagamento

7.33. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo contratado.

7.34. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.

7.35. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.35.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação
vigente.

7.36. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio
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de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

Cessão de crédito

7.37. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira,nos termos e
de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de
2020, conforme as regras deste presente tópico.

7.38. As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia aprovação do contratante.

7.39. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está
condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato administrativo.

7.40. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as
condições de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de
crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal e
trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra impedido de
licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou
incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, tudo
nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

7.41. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente
(contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e
exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime
jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a possibilidade de
pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando
for ocaso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração.

7.42. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral
responsabilidade do contratado.

8. Critérios de seleção do fornecedor

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de licitação,
na forma eletrônica, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso VIII, da Lei n.º 14.133/2021, que
culminará com a seleção da proposta de menor preço global.

Exigências de habilitação

8.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica
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8.3. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha
validade para fins de identificação em todo o território nacional;

8.4. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, acargo da Junta
Comercial da respectiva sede;

8.5. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

8.6. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou
contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.7. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada
no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial,
agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução
Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.

8.8. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seusadministradores;

8.9. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da
filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz;

8.10. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.11. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastrode Pessoas
Físicas, conforme o caso;

8.12. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria
Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.13. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.14. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto- Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

8.15. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou sede do
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

8.16. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à

http://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br
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atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.17. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá
comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio
ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

8.18. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios
do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova
de inscrição nos cadastros de contribuintesestadual e municipal.

Qualificação Econômico-Financeira

8.19. certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante,
caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea
“c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples; 8.21. certidão negativa
de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput,
inciso II);

8.20. balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis
dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando;

8.20.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG)
superiores a 1 (um);

8.20.2. capital Circulante Líquido ou Capital de Giro (Ativo Circulante - Passivo Circulante) de, no
mínimo, 16,66% (dezesseis inteiros e sessenta e seis centésimos por cento) do valor estimado da
contratação;

8.20.3. patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação;

8.20.4. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de
abertura.

8.20.5. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

8.21. Declaração do licitante, acompanhada da relação de compromissos assumidos, conforme modelo
constante do Anexo, deste termo de referência de que um doze avos dos contratos firmados com a
Administração Pública e/ou com a iniciativa privadavigentes na data apresentação da proposta não é
superior ao patrimônio líquido do licitante, observados os seguintes requisitos:

8.21.1. a declaração deve ser acompanhada da Demonstração do Resultado do Exercício (DRE),
relativa ao último exercício social; e

8.21.2. caso a diferença entre a declaração e a receita bruta discriminada na Demonstração do
Resultado do Exercício (DRE) apresentada seja superior a10% (dez por cento), para mais ou
para menos, o licitante deverá apresentar justificativas.

8.22. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de
2021, art. 65, §1º).
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8.23. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante
declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.

Qualificação Técnica

8.24. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais
para o cumprimento das obrigações objeto da licitação;

8.24.1. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo
responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da
contratação.

Qualificação Técnico-Operacional

8.25. Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológicae operacional
equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da
apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou
regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.

8.26. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a
contratos executados com as seguintes características mínimas:

8.26.1. Deverá haver a comprovação da experiência mínima de 1 (um) ano na prestação dos
serviços, sendo aceito o somatório de atestados de períodos diferentes, não havendo
obrigatoriedade de os anos serem ininterruptos;

8.26.2. Comprovação que já executou contrato(s) com um mínimo de 50% (cinquenta por cento)
do número de postos de trabalho a serem contratados;

8.27. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do serviço, a apresentação e o
somatório de diferentes atestados de serviços executados de forma concomitante, pois essa situação
equivale, para fins de comprovação de capacidade técnico-operacional, a uma única contratação, nos
termos do item 10.9 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5/2017, aplicável por força da IN SEGES/ME nº
98/2022.

8.28. Os atestados de capacidade técnica podem ser apresentados em nome da matriz ou da filial da
empresa licitante.

8.29. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos
atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à
contratação, endereço atual da contratante e local em que foram prestados os serviços, entre outros
documentos.

8.30. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica
principal ou secundária especificadas no contrato social vigente;

8.31. Serão aceitos atestados ou outros documentos hábeis emitidos por entidades estrangeiras
quando acompanhados de tradução para o português, salvo se comprovada a inidoneidade da entidade
emissora.

8.32. A apresentação de certidões ou atestados de desempenho anterior emitido em favor de consórcio
do qual tenha feito parte será admitido, desde que atendidos os requisitos do art. 67, §§ 10 e 11, da Lei
nº 14.133/2021 e regulamentos sobre o tema.
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9. Estimativas do Valor da Contratação

Valor (R$): 119.649,60 (cento e dezenove mil, seiscentos e quarenta e nove reais e sessenta centavos).

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 119.649,60 (cento e dezenove mil, seiscentos e
quarenta e nove reais e sessenta centavos), conforme custos unitários apostos na Planilha de Custos
e Formação de Preços, Anexo, do Aviso de Dispensa Eletrônica.

10. Adequação orçamentária

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursosespecíficos
consignados no Orçamento Geral da União.

10.1.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

Gestão/Unidade: 26417 / 158138

Fonte de Recursos: 8100000000

Programa de Trabalho: 170939

Elemento de Despesa: 339037

Plano Interno: L0000P0100N

João Pessoa, 30 de maio de 2023

ZORAIDA ALMEIDA DE ANDRADE ARRUDA
Diretoria Geral

Campus Avançado João Pessoa-Mangabeira
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